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ANEXO 8: ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO (TSD) 
 

 
1. OBJETIVO 

 
A presente especificação tem por finalidade estabelecer critérios, normas e procedimentos a serem 
seguidos no processo de pavimentação asfáltica em Tratamento Superficial Duplo (TSD). Em conjunto 
com a planilha orçamentária, o edital, contrato e demais documentos, servirão como referência e 
orientação quanto aos diversos aspectos construtivos da obra. 

 
Serão abordados, detalhes relacionados com a metodologia e os materiais a serem aplicados nas 
diferentes etapas ou itens de serviço a serem feitos. Os conceitos ou procedimentos aqui expostos 
prevalecerão na hipótese de choque ou desencontro de informações apontadas em projeto. Eventuais 
omissões serão dirimidas pela fiscalização da Codevasf. 

 
O objetivo é a execução de pavimentação asfáltica em Tratamento Superficial Duplo (TSD) em vias de 
diversos municípios inseridos na área de atuação da 2ª Superintendência Regional da Codevasf, no 
estado da Bahia, para alcance dos benefícios apresentados no Item 2 – Justificativa. 

 
2. JUSTIFICATIVA 

 
Os serviços a serem realizados são de interesse público, visto que as políticas públicas voltadas para 
a solução de carências de infraestrutura permitirão a promoção do desenvolvimento regional, em que 
serão melhoradas a acessibilidade e a qualidade de vida das pessoas, o comércio, os serviços e o 
turismo. Os mais importantes benefícios são: 

 

• redução do custo de operação dos veículos; 

• redução dos custos futuros de conservação; 

• economia do tempo de viagem de passageiros e das cargas; 

• redução de acidentes; 

• estímulo ao desenvolvimento econômico; 

• acréscimo de conforto e utilidade. 

 
A pavimentação de vias também é um fator chave na melhoria das condições sanitárias e de 
habitabilidade locais, proporcionando o atendimento ao direito humano fundamental de acesso à saúde, 
em qualidade e quantidade, numa perspectiva de melhoria da qualidade de vida em ambiente salubre, 
dando fim ao convívio diário com a poeira e minimizando os efeitos de alagamentos e doenças 
associadas. 

 
3. METAS 

 
Execução de pavimentação asfáltica em Tratamento Superficial Duplo (TSD) em vias de diversos 
municípios inseridos na área de atuação da 2ª Superintendência Regional da Codevasf, no estado da 
Bahia, considerando a meta máxima estabelecida no Termo de Referência. 

 
4. CUSTOS 

 
O valor máximo global orçado pela Codevasf para a realização dos serviços está definido no Termo de 
Referência. Nos custos considerados já estão inclusos BDIs, encargos sociais, taxas, impostos e 
emolumentos. 

 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
5.1. Documentações para início da Obra 
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São de responsabilidade da contratada quaisquer despesas referentes à regularização para o 
início da obra tais como: 

 

• Cadastro junto à Prefeitura Municipal local (ISS); 

• Alvará de construção de Obra; 

• ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) de execução dos serviços 
contratados, com a  respectiva taxa recolhida; 

• Licenças ambientais (jazidas de solo e pedreira/mineração). 

 
5.2. Quanto aos materiais 

 
Realizar a devida programação de compra de materiais, de forma a concluir a obra no prazo 
fixado; 

 
Observar rigorosamente os prazos de validade dos materiais, pois será recusado pela 
Fiscalização qualquer tipo de material que se encontre com o prazo de validade vencido; 

 
Todo e qualquer material de construção que entrar no canteiro de obras deverá ser 
previamente aprovado pela Fiscalização. Aquele que for impugnado deverá ser retirado do 
canteiro, no prazo definido pela Fiscalização; 

 
Submeter à Fiscalização, sem ônus, amostras dos materiais e acabamentos a serem utilizados 
na obra. 

 
5.3. Quanto a Mão de obra 

 
Contratar mão de obra idônea, de modo a reunir permanentemente em serviço uma equipe 
homogênea e suficiente de operários, mestres e encarregados, que assegure progresso 
satisfatório às obras; 

 
A Contratada assumirá inteira responsabilidade pela execução dos serviços subempreitados, 
em conformidade com a legislação vigente de Segurança e Saúde do Trabalho, em particular 
as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, instituídas pela Portaria n° 3.214/78 
e suas alterações posteriores; 

 
Serão de uso obrigatório os equipamentos de proteção individual estabelecidos na NR-18 e 
demais Normas de Segurança do Trabalho. 

 
Os equipamentos mínimos obrigatórios serão: 

 

• Equipamentos para Proteção da cabeça; 

• Equipamentos para Proteção Auditiva; 

• Equipamentos para Proteção dos membros superiores e inferiores. 
 

5.4. Diário de Obra 

 
Deverá ser mantido na obra ou no canteiro um Diário de Obra, desde a data de início dos 
serviços, para que sejam registrados pela CONTRATADA e, a cada vistoria, pela Fiscalização, 
fatos, observações e comunicações relevantes ao andamento da mesma. 

 
5.5. Limpeza da obra 

 
O local da obra, assim como seus entornos e passeio, deverá ser mantido limpo e desobstruído 
de entulhos, durante e após a realização dos trabalhos. E será de inteira responsabilidade da 
Contratada. 
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6. DESCRIÇÃO DO PROJETO 
 

O projeto consiste na execução de pavimentação asfáltica em Tratamento Superficial Duplo (TSD). 
Para o  êxito deste projeto, o registro de preços prevê os serviços de pavimentação com regularização 
do subleito, implantação de sub-base e base estabilizadas granulometricamente e revestimento em 
TSD. 

 
Os serviços desta ação serão exclusivamente referentes à execução da pavimentação, não compondo 
a implantação obras de arte, a retirada de interferências como postes ou placas ou a necessidade de 
dispositivos não previstos no escopo dos serviços, entre outros. Logo, para execução dos serviços, as 
estradas deverão atender essas características básicas necessárias. 

 
O escopo do projeto também prevê os estudos geotécnico e de tráfego, além dos serviços topográficos 
e dos projetos geométrico, de terraplenagem, sinalização e de pavimentação. Caberá a Fiscalização 
verificar, antes da realização dos serviços e antes da emissão das ordens de serviços, se as ruas 
pleiteadas a serem trabalhadas possuem os requisitos mínimos para serem atendidas pelo escopo de 
serviços propostos, devendo recusar todas as localidades e ruas que não ofereçam condições de 
execução. 

 
A Fiscalização deverá solicitar ao Contratado os ensaios que julgar necessários e pertinentes a via, de 
possíveis jazidas e dos serviços executados, conforme normas técnicas. Os serviços serão executados 
conforme o projeto, de acordo com as Normas Brasileiras da ABNT e Manuais do DNIT. 

 
7. PROJETO EXECUTIVO 

 
Contém todos os elementos que forem pertinentes a execução da obra de forma detalhada, como 
peças gráficas e relatórios técnicos, seguindo todas as normas cabíveis da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas –ABNT. 

 
O relatório técnico deverá possuir revisão e/ou complementação da documentação apresentada na 
adesão ao procedimento simplificado, tais como: memorial descritivo, memorial de cálculo, memorial 
dos quantitativos e planilhas orçamentárias, fundamentada no detalhamento da execução. 

 
7.1. SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS 

 
Este serviço consiste na marcação topográfica locando todos os elementos necessários à execução, 
constantes no projeto. Deverá prever a utilização de equipamentos topográficos ou outros 
equipamentos adequados para uma perfeita marcação dos projetos e greides, bem como para a 
locação e execução dos serviços de acordo com as locações e os níveis estabelecidos nos projetos. 

 
O projetista deverá apresentar os seguintes levantamentos: 

 

• Monografias das estações de referência pertencentes ao SGB e demais marcos de apoio 
implantados para o projeto; 

• Especificações dos equipamentos topográficos utilizados com seus respectivos certificados de 
calibração; 

• Representação gráfica em escala adequada no formato CAD (DWG) contendo plantas dos 
levantamentos planialtimétricos cadastrais, tais como locais de travessias, interseções, faixas 
de domínio etc.; 

• Representação gráfica em formato CAD (DWG) do perfil da linha de locação; 

• Representação gráfica em formato CAD (DWG) dos levantamentos das ocorrências e 
deposição de materiais e cursos d’água; 

• Locação de pontos do eixo e bordo da rodovia existente que permita sua perfeita identificação. 

 
Os levantamentos topográficos devem atender às definições das instruções IS-204 e IS-205 
(IPR‑726/2006), que instruem os processos de levantamentos topográficos, estabelecendo a 
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metodologia dos levantamentos convencionais de precisão. Além dos normativos citados, a projetista 
deve considerar com atenção os pontos, a seguir, que destacam especificações para projeto executivo. 

7.1.1. Levantamento de eixo viário principal 

 

• As poligonais terão extensão máxima de 10 km; 

• As medidas angulares deverão ser executadas pelo método das direções reiteradas a 60º, com 
teodolito ou estação total e, se utilizado, medidor eletrônico de distância (MED), em uma série 
com 3 (três) posições diretas (PD) e 3 (três) posições inversas (PI); 

• Os cálculos dos fechamentos lineares das poligonais deverão ser obtidos com os comprimentos 
dos lados reduzidos à projeção cartográfica, sendo as locações efetuadas com os 
comprimentos dos lados sem as deformações do plano da carta; 

• Para o levantamento altimétrico, deverá ser utilizado o nivelamento e contranivelamento 

geométrico; 

• Os barrotes, os piquetes e as inflexões acentuadas do terreno serão nivelados e 
contranivelados geometricamente, com nível de precisão, conforme definido pelas Instruções 
de Serviço 204 e 205; 

• As visadas devem ser limitadas a 100 m. Admite-se a discrepância entre a cota de nivelamento 
e a de contranivelamento de 5 mm; 

• A Rede de Referências de Nível (RRNN) deverá ser complementada com uma série de novas 
RN em pontos notáveis, tais como interseções e acessos, bacias de contribuição, Obras de 
Arte Especiais projetadas, correntes e existentes, locais previstos para melhoramentos da via 
e áreas dos projetos ambientais; 

• A tolerância de fechamento deve obedecer às orientações de precisões/acurácias apontadas 
nas IS-204 e 205; 

• O valor do erro de fechamento deverá ser distribuído ao longo da poligonal para o levantamento 
planimétrico e ao longo da seção de nivelamento (altimetria). 

 
7.1.2. Levantamento de locais de ocorrência dos materiais: 

 
Os locais de ocorrência de materiais (jazidas, empréstimos, pedreiras e areais) devem ser levantados 
e locados por meio da utilização de equipamentos com capacidade de rastreamento das rotas e dos 
caminhos dos acessos percorridos; 

 
7.1.3. Referencial Técnico do Estudo Topográfico a ser considerado na elaboração do 

estudo. 

 

• IS-204 – Estudos Topográficos para Projeto Básico de Engenharia. 

• IS-205 – Estudos Topográficos para Projeto Executivo de Engenharia. 

• IS-226 – Levantamento Aerofotogramétrico para Projetos Básicos de Rodovias. 

• IS-214 – Projeto de Obras de Arte Especiais. 

• IS-10/2018 - Diretrizes para o levantamento de bases ou estações de referência 
materializadas em campo. 

• ISF-203 – Estudos Topográficos para Projetos Básicos de Ferrovias DNIT, 2015; 

• ISF-204 – Estudos Topográficos para Projetos Executivos de Ferrovias DNIT, 2015; 

• NBR 13133 – Execução de Levantamento Topográfico ABNT, 1994; 

• Manual de Obras de Arte Especiais DNER-698/1996. 
 

7.2. ESTUDO GEOTÉCNICO 

 
O projetista deverá apresentar os seguintes levantamentos: 

 

• Perfil geotécnico do subleito com sondagens espaçadas, conforme orientação da IS-206; 

• Boletins de sondagem e ensaios geotécnicos do subleito; 

• Texto contendo as características dos estudos realizados; 

• Representação do perfil das características geotécnicas dos materiais a serem escavados; 
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• Boletins de sondagem e ensaios geotécnicos para materiais de empréstimos de terraplenagem; 

• Croquis com indicação das características e da localização das ocorrências de materiais 
(jazidas, pedreiras e areais); 

• Resultados dos ensaios de dosagens de misturas de materiais de base e sub-base; 

• Resultados de eventuais dosagens de misturas asfálticas; 

• Folha-resumo de todos os ensaios efetuados; 

• Texto contendo a concepção dos estudos realizados. 
 

7.2.1. Especificações Técnicas 

 
Devem ser atendidas as especificações técnicas conforme descritas a seguir. Essas especificações 
dizem respeito tanto ao desenvolvimento dos trabalhos como à forma de apresentação do estudo. 

 
7.2.2. Sondagens (geral) 

 
Todas as sondagens executadas para subsidiar os estudos discriminados nos itens que seguem devem 
ser executadas conforme as recomendações da Norma ABNT NBR 6484/2020 e a Instrução de Serviço 
IS-206, com os planos de sondagens aprovados pela Fiscalização de campo. No entanto, as sondagens 
realizadas não eliminam possíveis complementações que se fizerem necessárias para o 
desenvolvimento do projeto. 

 
7.2.3. Estudo Geotécnico do Subleito 

 
Devem ser apresentados os boletins de sondagem que contemplem furos executados no eixo e nas 
bordas da plataforma para identificação das diversas camadas de solos e para coleta de amostras em 
cada uma dessas camadas. Os espaçamentos das sondagens deverão seguir as determinações da 
IS-206 (IPR-726/2006) e do item 
A.5.1 do IPR-739/2010. 

 
Para o solo do subleito, os seguintes ensaios e normativos devem ser considerados: 

 

• Ensaios de granulometria por peneiramento com lavagem do material na peneira de 2 mm 
e de 0,075 mm (DNER-ME 041/1994, DNER-ME 051/1994, DNER-ME 080/1994); 

• Limite de Liquidez (DNER-ME 122/1994) e Limite de Plasticidade (DNER-ME 082/1994); 

• Teor de umidade natural (DNER-ME 213/1994); 

• Massa específica aparente in situ (DNER-ME 093/1994); 

• Compactação (DNIT 164/2013-ME e DNIT 162/2013-ME); 

• Devem ser apresentadas as curvas de compactação (determinadas com, pelo menos, cinco 
pontos) na energia Proctor Normal (Corpo de Aterro) e na energia intermediária (Camada Final 
de Terraplenagem) (DNIT 108/2009-ES); 

• Índice de Suporte Califórnia (ISC) e Expansão (DNIT 172/2013-ME). 

 
O quadro-resumo com a apresentação dos ensaios realizados e resultados obtidos deve ser feito 
conforme o Quadro A.21 do IPR-739/2010, pág. 398. 

 
O perfil com os solos obtidos nos ensaios deve estar representado no perfil longitudinal, indicando 
profundidade das camadas, tipo de solo, classificação TRB, ISC, expansão, nível d’água e cota 
impenetrável (se for o caso). 

 
A classificação de materiais de 2ª (segunda) e 3ª (terceira) categoria deverá ser apresentada. 

 
7.2.4. Estudo de Materiais de Empréstimos para Aterro 

 
Nas plantas de localização e nos croquis de empréstimos, devem constar: 
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• Coordenadas geográficas; 

• Distância em relação ao eixo; 

• Distância entre furos de sondagem; 

• Espessura média do expurgo; 

• Volume e área útil; 

• Informações dos proprietários das áreas (nome, contato, endereço); 

• Vegetação/benfeitorias; 

• Limitações de profundidades e áreas utilizáveis; 

• Informações referentes às condições de acesso à ocorrência (existência de caminhos de 
serviço ou necessidade de abertura); 

• Informações sobre se a ocorrência já foi explorada, visando informar se há necessidade de 
consideração de serviços de limpeza e de expurgo para a exploração da área. 

 
Para os estudos de empréstimos laterais, deve ser considerado o item A.5.2 do IPR‑739/2010, a IS-
206, além dos seguintes itens: 

 

• Furos de sondagem no mínimo a cada 100 m. Nos casos em que o material se mostrar muito 
heterogêneo, o espaçamento dos furos deverá ser reduzido até o mínimo de 50 m, e deverão 
ser apresentados os boletins de sondagens com os resultados obtidos; 

• Apresentação dos tipos de materiais com as seguintes características: granulometria do solo, 
classificação TRB (Transportation Research Board), índices físicos (Limite de Liquidez, Limite 
de Plasticidade), massa específica aparente in situ, ensaio de compactação na energia do 
Proctor Normal e energia Proctor Intermediário e o Índice de Suporte Califórnia e de expansão. 

• Deve ser apresentado quadro-resumo com todos os resultados dos ensaios, seguindo-se o 
mesmo padrão do estudo do subleito. 

 
7.2.5. Estudo de Ocorrências de Materiais para Pavimentação 

 
Os ensaios para ocorrências de materiais para pavimentação devem ser realizados conforme as 
seguintes orientações: 

 

• Devem ser apresentados todos os ensaios requeridos no item 3.1.2 da Instrução de Serviço IS-
206 (IPR- 726/2006); 

• Devem ser apresentados os ensaios de mistura de materiais (in natura e após a mistura), como 
indicado no item A.5.3 do IPR-739/2010, bem como deve ser apresentada a análise sobre esses 
ensaios. Destaca- se que devem ser apresentados todos os resultados dos ensaios realizados, 
incluindo os resultados da dosagem selecionada e das dosagens que não atenderam aos 
normativos vigentes; 

• Devem ser apresentadas as conclusões e recomendações para aproveitamento dos materiais, 
em conformidade com os estudos efetuados e as recomendações dos Estudos Geológicos. 

 
Nos desenhos que apresentam as plantas de localização e a situação do local de ocorrência, devem 
constar: 

 

• Indicação dos limites das profundidades e as áreas utilizáveis em cada uma das ocorrências, 
tendo-se em vista a finalidade prevista para utilização; 

• Ocorrências de materiais com qualidade técnica e volume suficiente para atender às 
necessidades da obra. Ressalte-se que essas ocorrências devem estar o mais próximas 
possível do local da obra. Caso as DMTs sejam elevadas ou as ocorrências sejam comerciais, 
deve ser apresentada justificativa técnica e econômica para seu uso, bem como atestação pela 
Superintendência Regional ou Fiscalização de campo do Contrato; 

• Informações referentes às condições de acesso à ocorrência (existência de caminhos de 
serviço ou necessidade de abertura); 

• Informações sobre se a ocorrência já foi explorada, visando a informar se há necessidade de 
consideração de serviço de limpeza e expurgo para a exploração da área. 
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Os boletins de sondagem para o estudo de ocorrência de materiais para pavimentação devem estar de 
acordo com o item A.5.3 do IPR-739/2010, obedecendo, também, aos seguintes critérios: 

 
Em cada furo da malha, para cada camada de material, devem ser apresentados: 

 

• Ensaios de granulometria por peneiramento com lavagem do material na peneira de 2,0 mm 
e de 0,075 mm (DNER-ME 051/994); 

• Limite de Liquidez (LL) e Limite de Plasticidade (LP); teor de umidade natural (DNER‑ME 
082/1994). 

 
Em furos alternados da malha, para cada camada de material, deve-se apresentar o seguinte: 

 

• Massa específica aparente in situ validando o fator de homogeneização utilizado em projeto; 

• Compactação (na energia Proctor Intermediário – 26 golpes para sub-base – e na 
energia Proctor Modificado – 54 golpes para base); 

• Índice de Suporte Califórnia (ISC) e Expansão; 

 
Deve ser apresentado o croqui da jazida em conjunto com a análise estatística dos resultados de todos 
os ensaios efetuados, de acordo com a metodologia discriminada para o subleito, conforme o 
IPR‑739/2010 (Figura A. 13, página 408). 

 
Devem estar apresentadas, em um mesmo gráfico, as curvas granulométricas dos extremos da faixa 
com denominação desta e as curvas granulométricas referentes ao mínimo e máximo provável do 
material da jazida de forma a se visualizar seu enquadramento na faixa (Figura 39 do Manual de 
Pavimentação IPR-719/2006). Ver exemplo de enquadramento em faixa granulométrica na Figura 1. 

 

Figura 1 – Exemplo de enquadramento em faixa 
granulométrica 

 

Segundo a Publicação IPR-739/2010, para as misturas, devem ser realizados, no mínimo, 9 (nove) 
ensaios de caracterização (granulometria, limites de liquidez e plasticidade), de compactação, de CBR 
e de expansão com materiais de furos diferentes, de forma a bem caracterizar o material ensaiado. 

 
Nesse sentido, devem ser escolhidos pelo menos os 9 (nove) furos in natura que bem representem as 
características granulométricas e de suporte da jazida in natura, para que, ao se efetuar a mistura, esta, 
de forma similar, possa vir a bem caracterizar a mistura estudada. 

 
Para localização e determinação das pedreiras, devem estar considerados os seguintes ensaios: 
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• Desgaste por Abrasão Los Angeles, conforme a Norma DNER-ME 035/1998 e a Tabela A11 

apresentada no item A.5 – Estudos Geotécnicos (IPR-739/2010); 

• Durabilidade (DNER-ME 089/1994), com perda inferior a 12%; 

• Adesividade (DNER-ME 078/1994) satisfatória. Deverá ser indicado o percentual de DOPE, 
caso necessário; 

• Índice de Forma (DNIT 424/2020-ME e DNIT 425/2020-ME), e características gerais de 
forma e textura (DNIT 432/2020-ME); 

• Granulometria (DNER-ME 083/98 e DNIT 412/2019-ME); 

• Massa Específica e Absorção (DNER-ME 081/98, DNIT 411/2021 – ME e DNIT 413/2021-ME); 

• Ensaios especiais para rochas basálticas definidas na IS-206 (IPR-

726/2006); 

Para localização e determinação dos areais, devem ser apresentados os seguintes 

ensaios: 

• Granulometria (DNER-ME 083/98 e DNIT 412/2019-ME); 

• Teor de matéria orgânica (DNER-ME 055/1995), que deve ser inferior a 300 p.p.m., 
equivalente ao de areia (DNER-ME 054/1997), que deve ser igual ou superior a 55%; 

 
Caso o areal indicado seja comercial e esteja a elevada distância de transporte, devem ser estudadas 
outras ocorrências de areia a menores distâncias de transporte. Caso não sejam encontradas, deve 
ser apresentada, junto com os relatórios de inspeção, uma declaração da Superintendência Regional 
do local da obra que comprove esse fato; 

 
Caso as características de algum areal estudado não atendam às especificações para uso em 
revestimento do pavimento, o mesmo areal deve ser estudado para demais situações (drenagem e 
misturas com solo). 

 
7.2.6. Referencial Técnico do Estudo Geotécnico a ser considerado na elaboração do 

estudo. 

 

• Projeto Geotécnico – Procedimento ABNT NBR 8044/2018 

• Solo – Sondagens de Simples Reconhecimentos com SPT ABNT NBR 6484/2020 

• Diretrizes Básicas para Acompanhamento DNIT IPR-739/2010 

• Diretrizes Básicas para Elaboração de Estudos e Projetos Rodoviários DNIT IPR-726/2006 

• Manual de Pavimentação DNIT IPR-719/2006 
 

7.3. ESTUDO DE TRÁFEGO 

 
O projetista deverá apresentar os seguintes levantamentos: 

 

• Relatório técnico descritivo/justificativo; 

• Planilha de contagem volumétrica classificada. 

• Relatório dos resultados do número N 
 

7.3.1. Especificações Técnicas 

 
Devem ser atendidas as especificações técnicas conforme descrito a seguir. Essas especificações 
dizem respeito tanto ao desenvolvimento dos trabalhos como à forma de apresentação do estudo. 

 
7.3.2. Coleta de dados do tráfego existente 

e-DOC 7D38DD8C
Proc 59520.000004/2026-17-e

Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 7D38DD8C

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=7D38DD8C
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=4&filter[anoproc]=2026


Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
Gerência Regional de Infraestrutura – 2ª SR 

9 

 

 

 

• Definição, descrição e justificativa do método utilizado para a realização das contagens 
volumétricas – manual, automática, a partir de câmeras instaladas nas rodovias, etc.; 

• Identificação da malha viária, indicando, inclusive, as interseções relevantes para o estudo; 

• Definição das divisões dos segmentos homogêneos quanto ao fluxo de tráfego (composição 
e volume), tendo como subsídio os levantamentos preliminares contidos no item anterior; 

• Indicação dos postos de contagem volumétrica com base na definição dos segmentos 
homogêneos; 

• Definição dos dias (pico – horário semanal) e horários (pico – horário diário) para a realização 
das coletas; 

• Definição da duração das contagens (dias, horas, semanas), que deve ser programada em 
função do grau de confiabilidade desejado para as estimativas do VMD da via a ser 
implementada. O período deve ser suficiente para a determinação dos fatores de correção a 
serem introduzidos nas contagens de duração menor. 

 
Observa-se que pelo menos um dos postos de contagem volumétrica e classificatória deve cobrir um 
período mínimo de 7 (sete) dias contínuos (1 semana) durante 24 (vinte e quatro) horas. Ainda, devem 
ser realizadas contagens em todas as interseções e todos os acessos a polos geradores de viagens, 
previamente identificados no trecho, por um período mínimo de 3 (três) dias durante 24 (vinte e quatro) 
horas. 

 
Apresentação dos volumes obtidos nas contagens volumétricas realizadas, estatisticamente tratados, 
classificados de acordo com tipos veiculares pré-determinados, da seguinte forma: 

 
Analiticamente, por meio de tabelas sumárias nas quais constem os dados necessários à análise dos 
volumes. Em anexo, deverão ser incluídas as fichas ou os relatórios contendo os dados brutos coletados, 
compatíveis com o método de coleta utilizado. 

 
Graficamente, por meio de: 

 
• Histogramas cuja escala horizontal represente a unidade de tempo e cuja escala vertical 

represente o VMD. 

• Fluxogramas lineares cuja escala horizontal represente a extensão da via e cuja escala 
vertical represente o VMD. 

• Demais gráficos cujo intuito seja demonstrar as variações sazonais, diárias ou horárias no 
VMD. 

o Por meio de croquis esquemáticos contendo os fluxos do tráfego veicular. 
Nas interseções, os fluxos devem indicar os volumes veiculares 
correspondentes a cada um dos movimentos. 

 
7.3.3. Referencial Técnico do Estudo Tráfego a ser considerado na elaboração do estudo. 

 

• Manual de Estudo de Tráfego DNIT IPR-723/2006 

• Diretrizes Básicas para Elaboração de Estudos e Projetos Rodoviários – Escopos 
Básicos/Instruções de Serviço – IS-201 DNIT IPR-726/2006 

• Diretrizes Básicas para Elaboração de Estudos e Projetos Rodoviários – Escopos 
Básicos/Instruções de Serviço – IS-230 DNIT IPR-726/2006 

 
7.4. PROJETO GEOMÉTRICO 

 
O projetista deverá apresentar os seguintes levantamentos: 

 

• Texto contendo memória justificativa completa; 

• Projeto em planta na escala 1:2000, ou maior, quando necessário para melhor visualização do 
projeto, contendo: 

e-DOC 7D38DD8C
Proc 59520.000004/2026-17-e

Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 7D38DD8C

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=7D38DD8C
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=4&filter[anoproc]=2026


Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
Gerência Regional de Infraestrutura – 2ª SR 

10 

 

 

 
o Eixo estaqueado de 20 (vinte) m em 20 (vinte) m, com indicação das estacas 
correspondente a quilômetros inteiros e a centenas de metros; 

• Composição de curvas horizontais; 
• Elementos cadastrais; 

• Interseções: devem ser apresentadas em escala maior, de forma que se possa representar 
todos os elementos notáveis do dispositivo. A escala mais usual é de 1:500, embora, para 
interseções em dois níveis, possa ser conveniente escala de 1:1000. Em interseções 
urbanas, pode ser necessária escala de 1/200; 

Pontes com nomes dos cursos d’água que atravessam a rodovia e viadutos; 
Bueiros com as devidas esconsidades e os comprimentos; 
Corta-rios, caixas de empréstimos e outros dispositivos; 
Curvas de nível do terreno topográfico (equidistância de 1,00 m); 
Malha de coordenadas; 
Interferências com instalações (luz, água, esgoto, fibra ótica, etc.); e 

Acessos e terceiras faixas. 

• Projeto em perfil, nas escalas 1:2000 (H) e 1:200 (V), contendo: 
 

Sondagens e classificação dos solos apresentada no perfil geotécnico; 
o Eixo da rodovia em perfil, com cotas do terreno e da superfície do greide de projeto; 

Composição de curvas verticais e pontos notáveis, rampas e suas declividades; 
Pontes e viadutos; e 

Bueiros. 

• Detalhamento dos elementos especiais de projeto: retorno; acessos; terceiras faixas de 
tráfego; tapers de aceleração e desaceleração e demais elementos; 

• Interferências com instalações (luz, água, esgoto etc.); 

• Relatório de curvas do projeto: quadro de curvas horizontais e quadro de curvas verticais e 
convenções adotadas. 

 
7.4.1. Especificações Técnicas 

 
Devem ser atendidas as especificações técnicas conforme descritas a seguir. Essas especificações 
dizem respeito tanto ao desenvolvimento dos trabalhos como à forma de apresentação do projeto. 

 
7.4.2. Características geométricas em planta: 

 
Indicar com hachuras as áreas de soluções particulares, como áreas de substituição de subleito, 
reaterro, entre outras. 

 
O eixo da via projetada deve ser apresentado nos croquis em posição horizontal, com as estacas em 
ordem crescente (da esquerda para a direita), espaçadas a cada 20 (vinte) m, identificando-se as 
estacas correspondentes aos quilômetros inteiros, às centenas de metros, assim como as estacas 
correspondentes ao início e término das Obras de Arte Especiais (ponte, viaduto, etc.). 

 
Nas vias de larguras diferentes, mas uniformes, as dimensões devem ser dadas no início e término de 
cada trecho, sendo que, nos casos em que trechos de largura constante abranjam toda a prancha, essa 
largura deve ser anotada nos lados direito e esquerdo da prancha. Deve-se fornecer os raios de todas 
as curvas, inclusive narizes. 

 
No projeto em perfil, além da representação da linha do terreno e do greide de pavimentação no eixo 
da plataforma, deve constar também o greide de terraplenagem. 

 
Relatório de curvas horizontais do projeto em tabela única, não excluindo as tabelas apresentadas no 
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Projeto Planialtimétrico, contendo: 
 

• Identificação/número da curva; 

• Raio da curva circular (m); 

• Ângulo central correspondente à curva circular; 

• Direção da curva (direita ou esquerda); 

• Comprimento de transição/espiral (Lc); 

• Comprimento da tangente externa (Ts); 

• Desenvolvimento da curva circular (m); 

• Estacas dos pontos notáveis: ponto de interseção (PI); ponto de curva (PC)/tangente-
espiral (TS); espiral-curva (SC); curva-espiral (CS); ponto de tangente (PT)/ espiral-tangente 
(ST); e 

• Coordenadas dos pontos notáveis. 
 
Relatório de curvas verticais do projeto em tabela única contendo, no mínimo: 

 

• Estaca dos pontos notáveis: ponto de curva vertical (PCV); ponto de interseção vertical (PIV); 
ponto de tangente vertical (PTV). 

• Cota dos pontos notáveis (PCV, PIV e PTV); 

• Inclinação das rampas (%); 

• Desenvolvimento da curva (comprimento da concordância); 

• Flecha ou ordenada máxima da parábola (m); e 

• Parâmetro de curvatura da parábola (m/%). 

 
No Projeto Geométrico, deverão constar plantas e perfis dos Projetos Planimétricos, seções 
transversais típicas da plataforma, bem como detalhes dos projetos especiais (interseções, retornos e 
acessos). 

 
O dimensionamento da seção transversal e de todos os seus elementos devem ser realizados 
conforme orientações do Manual de Projeto Geométrico de Rodovias Rurais – DNER, item 5.7. 

 
7.4.3. Referencial Técnico do Projeto Geométrico a ser considerado na elaboração do 

projeto 

 

• Elaboração de Desenhos para Apresentação de Projetos e para Documentos DNIT 125/2010 - 

PAD 

• Manual de Projetos Geométricos de Rodovias Rurais DNER IPR-706/1999 

• Manual de Projeto de Interseções DNIT IPR-718/2005 

• Instrução de Serviço nº 208 DNIT IPR-726/2006 

• Instrução de Serviço nº 241 DNIT IPR-726/2006 

• Instrução de Serviço nº 207 DNIT IPR-726/2006 

• Instrução de Serviço nº 234 DNIT IPR-726/2006 

• Manual de Projeto Geométrico de Travessias Urbanas DNIT IPR-740/2010 

• Instrução de Serviço nº 213 DNIT IPR-726/2006. 
 

7.5. PROJETO DE TERRAPLENAGEM 

 
Define-se terraplenagem como o conjunto de operações necessárias à escavação e movimentação 
de solos e rochas, removendo-se o excesso de material de uma região para outra em função de sua 
escassez. 

 
Levantamentos necessários: 

 

• Memória descritiva e justificativa do projeto elaborado – textos, gráficos e quadros; 
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• Cálculo de cubação do movimento de terra com a classificação dos materiais 
escavados; 

• Perfil geotécnico indicando a constituição do terreno; 

• Representação gráfica das seções transversais-tipo, em corte e em aterro, com 
indicação das inclinações dos taludes; 

• Planilhas de movimento de terra; 

• Seções transversais de terraplenagem com indicação das inclinações dos taludes 
e da plataforma por estaca; 

• Plantas dos locais de empréstimos e bota-foras; 

• Diagrama da distribuição de terraplenagem; 

• Demais desenhos que elucidem o projeto; e 

• Notas de Serviço. 
 

7.5.1. Especificações Técnicas 

 
O detalhamento do Projeto de Terraplenagem deverá ser desenvolvido de acordo com os parâmetros 
definidos nos Estudos Geotécnicos e Hidrológicos e no Projeto Geométrico. Além disso, devem ser 
atendidas as especificações contidas nos documentos técnicos apresentados no "Referencial Técnico" 
desta disciplina e, também, as especificações técnicas a seguir. 

 
Este estudo deverá avaliar, cuidadosamente, as alternativas que se apresentem quanto à 
movimentação dos volumes de terraplenagem, de modo a ajustar, entre outras, as necessidades de 
empréstimos e bota-foras com disponibilidade de áreas para tal. 

 
 
Para a validação das planilhas de movimentação de terra, é necessária a apresentação, em conjunto, 
dos cálculos de volume (cubação) e do perfil geotécnico indicando a constituição do aterro. 

 
A projetista deve apresentar um comparativo das soluções de terraplenagem, demonstrando qual 
solução é mais vantajosa para o projeto. 

 
Caso os materiais disponíveis para empréstimo tenham DMT maiores que 5 km, a empresa projetista, 
deverá ser apresentado atestado da Superintendência Regional ou da fiscalização de campo do 
Contrato atestando tal fato. 

 
Os fatores de empolamento e de homogeneização devem ser adotados conforme metodologia contida 
no Manual de Implantação Básica de Rodovia DNIT IPR- 742/2010 e no Sistema de Custos 
Referenciais de Obras do DNIT no Manual de Custos de Infraestrutura de Transportes Volume 10 – 
Manuais Técnicos – Conteúdo 01 – Terraplenagem. 

 
Para as disposições de bota-fora, deve-se levar em conta o que as orientações dos normativos DNIT 
070-2006- PRO – Condicionantes ambientais das áreas de uso de obras – Procedimento, DNIT IPR-
726/2006 – Diretrizes básicas para elaboração de estudos e projetos rodoviários: escopos 
básicos/instruções de serviço, DNIT 108/2009-ES, Manual de Implantação Básica de Rodovia – DNIT 
IPR-742/2010. 

 
A identificação dos volumes de material de 1ª, 2ª e 3ª categorias deve ser definida conforme o instruído 
na Norma DNIT 106/2009-ES e DNIT 104/2009-ES, devendo ser apresentadas as especificações 
técnicas e metodologias utilizadas pela projetista. 

 
7.5.2. Referencial Técnico do Projeto Terraplenagem a ser considerado na elaboração do 

projeto. 

 

• Manual de Custos de Infraestrutura de Transportes Volume 10 – Manuais Técnicos 

• Manuais Técnicos – Conteúdo 01 – Terraplenagem DNIT SICRO/2017 
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• IS-209 – Projeto de Terraplenagem 

• IS-206 – Estudos Geotécnicos DNIT IPR-726/2006 

• Condicionantes ambientais das áreas de uso de obras – Procedimento DNIT IPR-

726/2006 

• Manual Básico de Implantação de Rodovia DNIT IPR-742/2010 

• Terraplenagem – Serviços preliminares DNIT-104/2009-ES 

• Terraplenagem – Caminhos de serviço DNIT-105/2009-ES 

• Terraplenagem – Cortes DNIT 106/2009-ES 

• Terraplenagem – Empréstimos DNIT 107/2009-ES 

• Terraplenagem – Aterros DNIT 108/2009-ES 

• Projeto de aterros sobre solos moles para obras viárias DNER-PRO 381/98 

• Projeto Geotécnico ABNT NBR 8044/2018 
 

7.6. PROJETO DE DRENAGEM 

 
O projetista deverá apresentar os seguintes levantamentos: 

 

• Texto contendo a concepção do projeto; 

• Discriminação de todos os serviços, das distâncias de transporte e das quantidades; 

• Planta esquemática da localização das obras de drenagem; 

• Planilhas e quadros; 

• Notas de Serviço; 
 

7.6.1. Referencial Técnico do Projeto de Drenagem a ser considerado na elaboração do 
projeto 

 

• Manual de Drenagem de Rodovias DNIT IPR-724/2006 

• Diretrizes Básicas para Elaboração de Estudos e Projetos Rodoviários. Escopos 
Básicos/Instruções de Serviços IS-210 DNIT IPR-726/2006 

• Álbum de Projetos-Tipo de Dispositivos de Drenagem DNIT IPR-736/2013 

• Diretrizes Básicas para Elaboração de Estudos e Projetos Rodoviários – Instruções 
para Acompanhamento e Análise DNIT IPR-739/2010 

• Especificações de Serviços (ES) DNIT 

• Curso de Drenagem de Rodovias Marcos Jabôr 
 

7.7. PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO 

 
Levantamentos necessários: 

 

• Memória de cálculo dos quantitativos e distâncias de transportes dos serviços, materiais de 
pavimentação e quadro de consumo de materiais; 

• Gráfico de distribuição dos materiais e das espessuras das camadas; 

• Desenhos da seção transversal-tipo, das pistas de rolamento, dos acostamentos, dos acessos 
e das áreas de instalações para operação da rodovia; 

• Planta detalhada de cada ocorrência, com curvas de nível de 1 (um) m a 1 (um) m, indicando 
a localização no trecho, com amarração precisa em relação ao eixo da rodovia, através de, no 
mínimo, dois marcos e posições dos furos de sondagens com a profundidade utilizável 
assinalada ao lado de cada furo, a área de exploração, o resumo estatístico das características 
do material, das faixas granulométricas e das informações do proprietário; 

• Linear de Ocorrência de Materiais de Pavimentação; 

• Demais desenhos que elucidem o projeto; e 

• Memória de cálculo do dimensionamento do pavimento. 
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7.7.1. Especificações Técnicas 

 
As especificações técnicas do Projeto de Pavimentação dizem respeito tanto ao desenvolvimento 
dos trabalhos como à forma de apresentação do projeto. 

 
7.7.2. Concepção do Projeto 

 
Os parâmetros de projeto deverão atender aos seguintes itens: 

 

• A projetista deve justificar a opção por jazidas produzidas ou comerciais para os materiais a 
serem utilizados na pavimentação (jazida, areal e pedreira). As alternativas porventura 
existentes deverão ser objeto de estudos comparativos; 

• O volume utilizável (pesquisado) das ocorrências de materiais, principalmente das jazidas de 
materiais granulares, deverá ser suficiente para suprir o volume previsto de todos os serviços 
de pavimentação; 

• No caso de indicação de utilização de ocorrências comerciais ou ocorrências com elevadas 
distâncias de transportes, deverá ser apresentado atestado da Superintendência Regional ou 
da fiscalização de campo do Contrato; 

• Os números N utilizados deverão ser iguais aos obtidos nos Estudos de Tráfego para os 
diferentes cenários de período de projetos analisados; 

• Para trechos com predominância de aterros superiores a 60 cm, deverão ser adotados os 
valores de ISC dos materiais usados para efetuar a terraplenagem; 

• Deverão ser indicadas as especificações de serviços referentes ao tipo de material utilizado 
como solução para as camadas de reforço do subleito (se necessário), da sub-base, da base 
e do revestimento. 

 
7.7.3. Dimensionamento do Pavimento Flexível 

 
O dimensionamento do Projeto de Pavimentação deverá considerar os seguintes métodos 
relacionados: Método da Resistência – DNIT IPR-667/1981 e DNIT IPR-719/2006 (Método de Projeto 
de Pavimentos Flexíveis e Manual de Pavimentação, respectivamente). 

 
7.7.4. Tratamento Superficial Duplo 

 
Ressalta-se que todos os estudos e ensaios deverão ser realizados considerando-se os materiais e 
ligantes asfálticos indicados em projeto para emprego nas obras. 

 
7.7.5. Regularização do subleito 

 
O serviço consiste em uma operação destinada a conformar o leito estradal, transversal e 
longitudinalmente, obedecendo às larguras e cotas constantes das notas de serviço de regularização 
de terraplenagem do projeto, compreendendo cortes ou aterros de até 20 cm de espessura. 

 
7.7.6. Reforço do subleito 

 
O serviço consiste na execução, sobre o subleito regularizado e compactado, de uma camada de solo 
estabilizado granulometricamente, com objetivo de reduzir as espessuras das camadas do pavimento, 
no caso de baixa capacidade de suporte do subleito conforme a Norma DNIT 138/2010. Os materiais 
normalmente utilizados são solos ou misturas de solos, extraídos de jazidas, desde que sua qualidade 
seja superior à do subleito. 

 
7.7.7. Sub-base 

 
De acordo com a Norma DNIT 139/2010-ES, a sub-base consiste em uma camada complementar à 
base, executada sobre o subleito ou reforço do subleito, devidamente compactado e regularizado, 
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visando melhorar a distribuição das tensões verticais e também contribuir para as condições de 
drenagem do pavimento. 

 
7.7.8. Base 

 
A base é a camada do pavimento destinada a resistir aos esforços verticais oriundos dos veículos, 
distribuindo-os adequadamente à camada subjacente, executada sobre a sub-base, subleito ou reforço 
do subleito devidamente regularizado e compactado, a ser seguido de acordo com a Norma DNIT 
141/2010. 

 
7.7.9. Imprimação 

 
A imprimação consiste na aplicação de camada de material asfáltico sobre a superfície da base 
concluída, antes da execução de um revestimento asfáltico qualquer, objetivando conferir coesão 
superficial, impermeabilização e permitir condições de aderência entre esta e o revestimento a ser 
executado, segundo a Norma 144/2014. 

 
7.7.10. Referencial Técnico do Projeto de Pavimentação a ser considerado na 

elaboração do projeto 

• Manual de Pavimentação – DNIT IPR-719/2006 

• Diretrizes Básicas para Elaboração de Estudos e Projetos Rodoviários/Instruções para 
Apresentação de Relatórios – DNIT IPR-727/2006 

• Diretrizes Básicas para Elaboração de Estudos e Projetos Rodoviários/Instruções
 para Acompanhamento e Análise – DNIT IPR-739/2010 

• Coordenação de Projetos de Infraestrutura Terrestre/CGDESP IS 211 – Projeto de 
Pavimentos Flexíveis DNIT IPR-726/2006. 

• Pavimentação – Regularização do subleito - Especificação de serviço DNIT 137/2010-ES 

• Pavimentação – Reforço do subleito - Especificação de serviço – DNIT 138/2010-ES 

• Pavimentação – Sub-base estabilizada granulometricamente - Especificação de serviço – 
DNIT 139/2010-ES 

• Pavimentação – Base estabilizada granulometricamente - Especificação de serviço – DNIT 
141/2010- ES 

• Pavimentação – Imprimação com ligante asfáltico - Especificação de serviço – DNIT 144/2014-

ES 

• Pavimentação asfáltica - Tratamento Superficial Duplo - Especificação de serviço – DNIT 

147/2014-ES 

• Pavimentação - Tratamento Superficial Duplo com asfalto polímero – DNER-ES 392/99 
 

7.8. PROJETO DE SINALIZAÇÃO E SEGURANÇA VIÁRIA 

 
O projetista deverá atender aos escopos estabelecidos pela IS-215 – Projeto de Sinalização – DNIT 
IPR- 726/2006. Esses conteúdos estão listados a seguir. 

 

• Descrição do Projeto de Sinalização; 

• Discriminação de todos os serviços e de todas as quantidades; 

• Planta contendo a localização e os tipos dos dispositivos de sinalização ao longo das vias, 
das interseções e dos acessos em projeto; 

• Planta contendo detalhes estruturais de montagem e fixação de pórticos, de placas, de sinais, 
de detalhes de sinalização horizontal, etc.; 

• Justificativa das soluções indicadas; 

• Memória de cálculo; 

• Memória descritiva; 

• Notas de Serviço. 
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7.8.1. Especificações Técnicas 

 
Este projeto deverá ser guiado pelas recomendações do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito 
(Vols. I a IV), publicado pelo Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), do Guia Prático do BR-Legal, 
do Manual de Sinalização Rodoviária (DNIT IPR-743/2010) e do Manual de Projeto e Práticas 
Operacionais para Segurança nas Rodovias (DNIT IPR-741/2010). 

 
7.8.2. Projeto de Sinalização Horizontal 

 
O Projeto de Sinalização Horizontal deve ser apresentado de maneira legível e deve ser composto por 
marcas longitudinais, transversais e por inscrições no pavimento, complementado por dispositivos 
auxiliares de segurança de trânsito. 

 
Deverá conter as especificações de todos os materiais a empregar e serviços a executar, bem como 
a apresentação de quadros com os quantitativos por tipo de dispositivo, contendo as informações sobre 
material, localização georreferenciada, serviços, etc. 

 
7.8.3. Projeto de Sinalização Vertical 

O Projeto de Sinalização Vertical deverá conter indicações, localização, dimensões e tipos de suporte, 
abrangendo os seguintes tipos de placas: advertência, regulamentação, indicação (localidades), 
orientação (serviços), educativas. 

 
Além dos itens citados, deverá ser apresentado o tipo de suporte de cada placa, isto é, se serão 
suspensas em pórticos, semipórticos ou postes (com braços projetados ou não) e placas em colunas. 
Esses suportes deverão ser adequadamente detalhados e dimensionados, a fim de evitar o 
superdimensionamento ou o subdimensionamento. 

 
Deve-se considerar detalhes, como tipo de fixação da placa no suporte, fundação do pórtico e 
semipórticos ou, se for o caso, fixação em muretas centrais, laterais ou outros dispositivos. 

 
Todas as placas deverão ser diagramadas com o intuito de determinar dimensões e auxiliar no 
processo construtivo. 

 
Devem ser informadas as alturas das letras (em função da velocidade da via) e os tipos de caixa 
(maiúscula ou minúscula). 

 
Substratos e suportes de fixação das placas deverão seguir as especificações do BR-Legal. 

 
O projeto deve apresentar, para efeito de orçamento, quadro com os quantitativos correspondente a 
cada tipo de placa a ser instalada, bem como o tipo de película refletiva, os suportes e a localização 
georreferenciada de cada placa. 

 
7.8.4. Referencial Técnico do Projeto de Sinalização a ser considerado na elaboração do 

projeto. 

 

• Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito (Vol. I) DENATRAN/CONTRAN-2007; 

• Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito (Vol. II) DENATRAN/CONTRAN-2007; 

• Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito (Vol. III) DENATRAN/CONTRAN-2014; 

• Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito (Vol. IV) DENATRAN/CONTRAN-2007; 

• IS-215 – Projeto de Sinalização DNIT IPR-726/2006; 

• Manual de Sinalização de Obras e Emergências em Rodovias DNIT IPR-738/2010; 

• Manual de Sinalização Rodoviária do DNIT - DNIT IPR-743/2010; 

• Manual de Projeto e Práticas Operacionais para Segurança nas Rodovias DNIT IPR-741/2010; 

• Instrução de Serviço/DG 04 – Manual do Programa Nacional de Segurança e Sinalização 
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Rodoviária – BR-Legal IS/DG nº 04/2016; 

• Sinalização Horizontal Viária - Plástico a frio a base de resina metacrílicas reativas - 
Fornecimento e Aplicação ABNT NBR 15486:2016; 

• Sinalização Horizontal Viária - Termoplástico alto-relevo aplicado pelo processo de extrusão 
mecânica ABNT NBR 15543:2015. 

 
8. MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO 

 
8.1. Mobilização 

 
Os serviços de mobilização são definidos como o conjunto de operações que o executor deve 
providenciar com intuito de transportar seus recursos, em pessoal e equipamentos, até o local da obra. 

 
Todo o preparo da área para o canteiro de obras em geral, inclusive construções, acessos, rampas, 
escadas, plataformas, ligações de energia elétrica, água e esgoto, manutenção do canteiro e demais 
serviços relacionados ao bom funcionamento do mesmo será da inteira responsabilidade da 
Contratada, devendo a mesma considerar tais itens na composição de custos do item mobilização da 
obra. 

 
Todos os serviços referentes à mobilização dos equipamentos, materiais e pessoal realizados no 
decorrer de toda a execução estão inseridos no item mobilização. 

 
As remunerações correspondentes à MOBILIZAÇÃO serão efetuadas na medida em que forem sendo 
realizados os deslocamentos. Os valores a serem pagos corresponderão aos valores descritos na 
planilha orçamentária, deslocamento x quantidade de frentes de serviço (kmxfrente).  
 
Para a primeira mobilização da frente de serviço, será considerada a menor entre as seguintes 
distâncias: a) distância da capital do Estado ao canteiro; b) distância a ser efetivamente percorrida do 
ponto de partida dos equipamentos até o canteiro. A distância definida deverá ser ajustada quando da 
elaboração do projeto executivo. A priori foram consideradas as distâncias de 863 km para o Item 01; 
778 km para o Item 02; 478 km para o Item 03; 517 km para o Item 04; 436 km para o Item 05 e 809 
km para o Item 06. Para as mobilizações que ocorrerem depois da primeira, deverá ser considerada a 
distância efetivamente percorrida entre os locais de execução dos serviços. Caso haja mobilização de 
mais de uma frente simultâneas, por Item/Lote, a mobilização de cada frente deverá ser tratada de 
forma independente (kmxfrente). 

 
8.2. Desmobilização 

 
Os serviços de desmobilização são definidos como o conjunto de operações que o executor deve 
providenciar com intuito de transportar seus recursos, em pessoal e equipamentos, do local da obra 
até o seu ponto de origem, ao término dos trabalhos. 

 
Todo o preparo da área para o canteiro de obras em geral, inclusive construções, acessos, rampas, 
escadas, plataformas, ligações de energia elétrica, água e esgoto, manutenção do canteiro e demais 
serviços relacionados ao bom funcionamento do mesmo será da inteira responsabilidade da 
Contratada, devendo a mesma considerar tais itens na composição de custos do item mobilização e 
desmobilização da obra. 

 
Todos os serviços referentes à desmobilização dos equipamentos, materiais e pessoal realizados no 
decorrer de toda a execução estão inseridos no item desmobilização. 

 
As remunerações correspondentes à DESMOBILIZAÇÃO da CONTRATADA serão efetuadas após a 
total desmobilização, comprovada pela Fiscalização. Os valores a serem pagos corresponderão aos 
valores descritos na planilha orçamentária.  
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9. INSTALAÇÃO DE CANTEIRO 
 

9.1. Canteiro de Obras 
 
A CONTRATADA deverá apresentar à Codevasf, antes do início dos trabalhos, a identificação da área 
para implantação do canteiro de obras e o “layout” das instalações e edificações previstas, bem como 
a área para implantação do laboratório de ensaios de campo, quando for o caso. 

 
Será admitida a implantação de um canteiro de obras provisório de apoio logístico em lugar estratégico 
da localização da obra, para acomodação da mão de obra, materiais e equipamentos; constituindo de 
instalações elétricas básicas, inclusive contra incêndio e raio, e instalações hidrossanitárias (ou 
banheiros químicos com a devida manutenção e higiene), sendo que todos os ambientes devem ser 
providos de boa iluminação, ventilação e conforto térmico. 

 
A Licitante vencedora é responsável, desde o início dos serviços até o encerramento do contrato, pelo 
pagamento integral das despesas referentes a água, energia elétrica, telefone, taxas, impostos e 
quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados como consequência da permanência de sua 
equipe, durante a realização dos serviços contratados. Poderá ser exigida a apresentação e entrega a 
Codevasf das cópias dos comprovantes dos pagamentos para controle. Já a remuneração referente à 
instalação do canteiro será efetuada assim que ele for devidamente instalado. 
 

9.2. Fornecimento e instalação de placa de obra com chapa galvanizada e estrutura de 
madeira 

 
A placa de serviços deverá ter dimensões de 3,60 x 1,80 m (L x A). O modelo e detalhes da placa estão 
em anexo aos Termos de Referência, sendo esta independente da exigida pelos órgãos de fiscalização 
de classe. 

 
Será executada em chapa galvanizada nº 22 laminada a frio, com tratamento anticorrosivo, pintada 
com esmalte sintético nas cores padrão, conforme modelo de placas do Governo Federal. As placas 
deverão ser molduradas com caibros de madeira e terão como suporte de sustentação pontaletes de 
madeira mista de 7,5 x 7,5 cm e caibros de 5 x 4 cm, pintados em duas demãos com tinta esmalte 
sintético. A parte traseira da placa será apoiada em 2 cavaletes, no mínimo. 

 
As inscrições deverão ter todas as informações básicas sobre os serviços. A placa será localizada em 
ponto estratégico a ser definido pela fiscalização. A contratada é responsável pela manutenção das 
placas até o final dos serviços, tendo que substituí-las ou repô-las caso haja algum imprevisto quanto 
a roubos ou vandalismos. Na confecção das placas serão usadas madeiras mistas que possam 
sustentar a placa até a emissão do Termo de Encerramento Físico do contrato. 
 
A medição deste item será feita por metro quadrado de placa instalada após inspeção e aprovação 
pela fiscalização, desde que ela esteja coerente com as especificações técnicas e instaladas 
corretamente no local pré-determinado pela fiscalização. 

 
10.  ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 
 
10.1. Administração Local da Obra 

 
Os custos diretos de administração local são constituídos por todas as despesas incorridas na 
montagem e na manutenção da infraestrutura dos serviços compreendendo as seguintes atividades 
básicas de despesas: Chefia de serviços, Administração do contrato, Engenharia e planejamento, 
Segurança do trabalho, Produção e Gestão de materiais, apoio ao comboio de serviços, sinalizações 
dos locais. Incluem-se aí todas as despesas para a realização dos serviços de controle tecnológico e 
medições, tais como os equipamentos de topografia, dos laboratórios de controle tecnológico de solos 
e concreto, inclusive manutenção e pessoal de apoio e execução, devendo estar contemplado estes 
itens na proposta no preço estabelecido. 
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Não será admitido pela fiscalização qualquer tipo de paralisação da frente de serviço em execução por 
falta de apoio logístico, o que será motivo para descontos ou mesmo não pagamento do item 
Administração Local na medição. Será pago conforme o percentual de serviços executados (execução 
física) no período, limitando-se ao recurso total destinado para o item, sendo que ao final da obra o 
item será pago 100%. 

 
Deverão ser submetidos à aprovação da fiscalização os protótipos ou as amostras dos materiais e 
equipamentos a serem aplicados nos serviços de engenharia objeto do contrato, inclusive os traços dos 
concretos a serem utilizados. Os ensaios, testes, exames e provas exigidos por normas técnicas oficiais 
para a boa execução do objeto correrão por conta da CONTRATADA e, para garantir a qualidade dos 
serviços, deverão ser realizados em laboratórios aprovados pela fiscalização. 

 
11. TERRAPLENAGEM 

 
Define-se terraplenagem como o conjunto de operações necessárias à escavação e movimentação de 
solos e rochas, removendo-se o excesso de material de uma região para outra em função de sua 
escassez. A execução dos serviços de terraplenagem envolve a realização das seguintes operações 
principais: 

 

• Escavação; 

• Carregamento ou Carga; 

• Transporte; 

• Descarregamento ou descarga e espalhamento; 

• Compactação de aterros. 
 
As operações principais de terraplenagem, excetuando-se a compactação dos aterros, podem ser 
realizadas por apenas um equipamento, como no caso dos tratores de esteira em pequenas distâncias, 
ou por patrulhas constituídas por diferentes equipamentos, como na utilização combinada de unidades 
escavo carregadoras (escavadeiras e carregadeiras) e de transporte (caminhões). 

 
Os materiais de terraplenagem podem ser classificados em 3 categorias, a saber: 

 

• Materiais de 1ª Categoria - Compreendem os materiais facilmente escaváveis com 
equipamentos comuns (scrapers, tratores, escavadeiras, carregadeiras, etc.), qualquer que 
seja o teor de umidade. São caracterizados como solos residuais ou sedimentares, rochas em 
adiantado estado de decomposição, seixos rolados ou não, com diâmetro máximo inferior a 
0,15 metros; 

• Materiais de 2ª Categoria - Compreendem os materiais mais resistentes ao desmonte e que 
não admitem a utilização de equipamentos comuns sem a realização de tratamentos prévios 
(pré-escarificação ou utilização descontínua de explosivos). São caracterizados por pedras 
soltas, blocos de rocha de volume inferior a 2 m³ e matacões ou pedras de diâmetro médio 
compreendido entre 0,15 m e 1 metro; 

• Materiais de 3ª Categoria - Compreendem os materiais que admitem desmonte pelo emprego 
contínuo de explosivos ou de técnicas equivalentes de desmonte a frio. São caracterizados por 
materiais com resistência ao desmonte mecânico equivalente à rocha não alterada e por blocos 
de rocha com diâmetro médio superior a 1 m, ou de volume igual ou superior a 2 m². 
 

11.1. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

11.1.1. Escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria - DMT de 200 a 400 m - 
caminho de serviço em revestimento primário - com escavadeira e caminhão 
basculante de 14 m³ 

 
Para se iniciar qualquer construção, seja de instalação de um canteiro de obras ou para a execução 
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de um projeto de infraestrutura de transportes, o terreno deve estar adequadamente limpo, ou seja, 
todo o material não desejável deve ter sido retirado. Os serviços de limpeza manual de terrenos devem 
ser medidos por área efetivamente executada, em metros quadrados, conforme as indicações de 
projeto. 
 
Esta especificação tem por objetivo estabelecer as condições mínimas exigíveis para as operações de 
escavação, carga, transporte e classificação dos materiais escavados, para a execução dos cortes com 
vistas à implantação de plataforma de rodovia, em conformidade com o projeto. 
 
Para os efeitos deste documento são adotadas as definições dos parágrafos seguintes, conforme 
normas do DNIT:  

• Cortes - segmentos em que a implantação requer a escavação do terreno natural, ao longo do 
eixo e no interior dos limites das seções do projeto (“off-set”) que definem o corpo.  

• Material de 1ª Categoria – compreende o solo em geral, residual ou sedimentar, seixos rolados 
ou não, com diâmetro máximo ou inferior a 0,15 m, qualquer que seja o teor de umidade 
apresentado. 
 

Para os serviços de escavação de materiais com escavadeira hidráulica, foram definidas as seguintes 
premissas: 

• As composições de custos de transporte foram elaboradas por faixas com limite superior definido 
na distância de 400 metros. O transporte que exceder a essa distância deverá ser remunerada 
em função das composições de custos de momento de transporte, separadamente; 

• As composições de custos destes serviços foram elaboradas em função de uma patrulha 
constituída por uma escavadeira hidráulica de 1,56 m3 e de caminhões basculantes de 14 m³, 
por se constituírem na combinação mais vantajosa e frequente nas obras de construção de vias 
terrestres;  

• Os caminhos de serviço foram considerados em revestimento primário; 

• A utilização da escavadeira hidráulica nas operações de escavação e carga de materiais sempre 
é desejável em virtude de sua versatilidade e economicidade na execução do serviço. É 
facultado ao projetista a escolha de outras patrulhas de equipamentos, desde que justificados e 
respeitados os critérios técnicos e econômicos em sua decisão.  

 
A sistemática a ser empregada para execução dos serviços de escavação, carga e transporte dos 
materiais encontra-se disciplinada na Especificação de Serviço DNIT n° 106/2009 - Terraplenagem - 
Cortes. 
 
As operações de cortes compreendem o contido nos seguintes parágrafos:  

• Escavação dos materiais constituintes do terreno natural, de acordo com as indicações técnicas 
de projeto.  

• O desenvolvimento da escavação se dará em face da utilização adequada dos materiais 
extraídos. Assim, apenas serão transportados para constituição dos aterros aqueles que, pela 
classificação e caracterização efetuadas nos cortes, sejam compatíveis com as especificações 
da execução dos aterros, no caso material de jazida, em conformidade com o projeto.  

• Constatada a conveniência técnica e econômica de reserva do material escavado nos cortes, 
para a confecção das camadas superficiais da plataforma, será o mesmo depositado em local 
de intervenção, no caso o reforço de subleito, onde se faz necessário sua utilização.  

• Quando, ao nível da plataforma dos cortes, for verificadas ocorrências de rocha, sã ou em 
decomposição, ou de solo de expansão maior que 2%, baixa capacidade de suporte ou de solos 
orgânicos, promovem-se o rebaixamento, respectivamente, na ordem de 0,40m e 0,60m, e 
execução de novas camadas, constituídas de materiais selecionados.  

• Nos pontos de passagem de corte para aterro, precedendo este último, a escavação transversal 
ao eixo deverá ser executada até profundidade necessária para evitar recalques diferenciais.  

 
Nas operações destinadas a execução de cortes, a preservação do meio ambiente, exigirá a adoção 
dos procedimentos nos parágrafos seguintes:  
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• Quando houver excesso de material de cortes e for impossível incorporá-los ao corpo dos 
aterros, serão devidamente compactados.  

• O trânsito dos equipamentos e veículos de serviço, fora das áreas de trabalho, deverá ser 
evitado tanto quanto for possível, principalmente, quando houver área com relevante interesse 
paisagístico ou ecológico.  

 
Levantamentos topográficos apontarão se a altura e a largura da plataforma nos cortes atendem à 
seção transversal especificada no projeto. Os taludes dos cortes deverão apresentar, após operação 
de terraplanagem, a inclinação indicada no projeto. 
 
Os serviços de escavação, carga e transporte de materiais com a utilização de escavadeira hidráulica 
e  de caminhões basculantes devem ser medidos em m3, em função do volume de material extraído e 
da respectiva dificuldade em sua extração, medido e avaliado no corte (volume “in natura”), e da 
distância de transporte percorrida entre o corte e o local de deposição.  

 
11.1.2. Escavação e carga de material de jazida com escavadeira hidráulica de 1,56 m³ 

 
O serviço consiste na execução de escavação, carga de material de 1ª categoria por meio de escavadeira 
hidráulica.   
 
Dispositivos legais e técnico-normativos   
As premissas empregadas na formulação das condições de contorno estabelecidas foram baseadas no 
seguinte dispositivo:   

• DNIT ES 104/2009: Terraplenagem - Cortes.   
 
Itens e suas características  

• Servente com encargos complementares: auxilia na execução da escavação, coordenando as 
manobras dos equipamentos; 

• Escavadeira hidráulica sobre esteiras com caçamba com capacidade de 1,56 m³ - 118 kW: 
utilizado para a escavação, carga, manobra e descarga dos materiais. 

 
Equipamento  

• Escavadeira hidráulica sobre esteiras com caçamba com capacidade de 1,56 m³ - 118 kW 
 
Execução  
Utilizar Escavadeira hidráulica sobre esteiras, considerando o tipo de trabalho e o material a ser 
movimentado;  
Realizar a escavação com a Escavadeira hidráulica sobre esteiras;  
O material cortado será carregado com a carregadeira e posteriormente transportado como caminhão 
basculante. 
 
Critérios de medição   
A medição dos serviços escavação, carga de material de 1ª categoria por meio de escavadeira hidráulica 
deve ser realizada em metros cúbicos, em função do volume efetivamente extraído, medido e avaliado no 
corte (volume in natura), respeitada a distância percorrida entre o corte e a aplicação. 
 

11.1.3. Transporte com caminhão basculante de 14 m³ - rodovia pavimentada 

 
O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente distribuído, no limite 
geométrico da mesma, para que não ocorra derramamento pelas bordas durante o transporte.  
 

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego de veículos ou 
pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com lona apropriada, ainda no 
local de carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento de material nas vias. 
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Deverão ser utilizados caminhões basculantes de 14m³, a fim de suprir a necessidade do serviço.  
A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do veículo.  
 

Equipamentos e suas características:  

• Caminhão basculante com capacidade de 14 m³ - 210 kW 

 
Critérios para quantificação dos serviços:  

Momento de transporte do material, sendo o peso do material transportado multiplicado pela distância 
média de transporte (DMT).  
Nos quantitativos da DMT considerar somente o percurso de IDA entre a origem e o destino.  
 

Pagamento:  
Este serviço será medido e pago por (Tkm), sendo o volume equivalente aquele das escavações e cargas, 
o empolamento, o peso especifico e a DMT.  
 
Metodologia de execução:  

Estes materiais deverão ser transportados para locais previamente indicados pela Fiscalização, de forma 
a não causar transtornos, provisórios ou definitivos, à obra.  
 

11.1.4. Compactação de aterro a 100% do proctor normal 

 
O material proveniente de corte será espalhado com motoniveladora em camadas de 20 cm para posterior 
etapa de compactação de aterros. Se no espalhamento for verificado a presença de tocos e de vegetação, 
estes deverão ser removidos. São atividades, cuja implantação requer a utilização de equipamentos 
adequados para prática tecnológica. A compactação do aterro deve atingir índice de 100% Proctor 
Normal. A compactação dos materiais deve ser em camadas iguais e não superior a 20 cm, e ao final, o 
greide deve estar nivelado pelas cotas previstas em projeto.  
O projeto de terraplenagem deve especificar a compactação do aterro para que não ocorram patologias 
após as obras tais como:  

• Recalques dos platôs finais de terraplenagem (a compactação diminui os vazios do solo);  

• Deslizamento de solo em taludes (a compactação aumenta a resistência do solo);  

• Diminuição das erosões devido a incidência de águas pluviais (o solo com menos vazios e mais 
resistente torna-se menos erosivo).  
 

Grau de Compactação  
A eficiência da compactação é medida por um índice chamado Grau de Compactação. Esse índice é um 
comparativo entre as densidades secas de uma amostra de solo compactada no laboratório nas 
condições ideais de teor de umidade e energia de compactação e uma amostra retirada da praça de 
terraplenagem após a compactação com rolo. O comparativo resulta em uma porcentagem sendo 
normalmente especificada em 95% em relação ao ensaio de Proctor Normal para corpo de aterro e 100% 
para as camadas finais do aterro. 
Para aferir o grau de compactação e as condições de apoio do terrapleno deve-se executar o 
acompanhamento técnico de obras de fundações e terraplenagem com o auxílio de laboratório de campo 
e engenheiro especializado.  
 
Equipamentos  
A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos apropriados atendidas as 
condições locais e a produtividade exigida. Poderão ser empregados:  
- Caminhão tanque com capacidade de 10.000 l - 188 kW,  
- Grade de 24 discos rebocável de D = 60 cm (24"),  
- Motoniveladora - 93 kW,  
- Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido por pneus de 11,6 t - 82 kW,  
- Trator agrícola sobre pneus - 77 kW.  
 
Critérios para quantificação dos serviços  

e-DOC 7D38DD8C
Proc 59520.000004/2026-17-e

Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 7D38DD8C

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=7D38DD8C
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=4&filter[anoproc]=2026


Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
Gerência Regional de Infraestrutura – 2ª SR 

23 

 

 

Os serviços de compactação de aterros devem ser medidos em metros cúbicos, em função da nota de 
serviço expedida e da seção transversal projetada, separando-se as parcelas referentes ao corpo e à 
camada final do aterro. Os referidos serviços envolvem a execução de várias operações, a saber: a 
descarga e o espalhamento do material em camadas, o ajuste e homogeneização da umidade do solo, a 
compactação propriamente dita e o respectivo acabamento do aterro.  
 
Execução  
- O subleito sobre o qual irá se executar a regularização e compactação deve estar totalmente limpo, sem 
excessos de umidade e com todas as operações de terraplenagem concluídas (atividades não 
contempladas nesta composição).  
- A motoniveladora realiza a regularização e nivelamento do subleito.  
- Caso o teor de umidade se apresente abaixo do limite especificado em projeto, procede-se com o 
umedecimento da camada através do caminhão pipa.  
- Com o material dentro do teor de umidade especificado em projeto, executa-se a compactação da 
camada utilizando-se o rolo compactador de pneus, na quantidade de fechas prevista em projeto, a fim 
de atender as exigências de compactação. 
 
 

12.  PAVIMENTAÇÃO 

12.1. TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO COM BANHO DILUÍDO - BRITA 
COMERCIAL 

Consiste em revestimento do pavimento composto por duas aplicações de ligante asfáltico cobertas 
por uma camada de agregado mineral de forma intercalada, com acabamento superficial de emulsão 
diluída em água. 
 
O Tratamento superficial duplo (TSD) é a camada de revestimento do pavimento constituída por duas 
aplicações de ligante asfáltico, cada uma coberta por camada de agregado mineral e submetida à 
compressão. 
 
Nos casos em que o tratamento superficial é executado com a emulsão asfáltica, é  

 
12.1.1. Materiais 

 
Os materiais constituintes do Tratamento Superficial Duplo são o ligante asfáltico e o agregado mineral, 
os quais devem satisfazer ao contido nas normas do DNIT. 

12.1.1.1. Ligante Asfáltico 

 
Podem ser empregados os seguintes ligantes, dependendo da indicação do projeto: 

a) Cimentos asfálticos CAP-150/200; 

b) Emulsões asfálticas, tipo RR-2C. 
 
Os ligantes devem obedecer às exigências das Normas DNIT 095/2006-EM e DNER-EM 369/97. 

 
O uso da emulsão asfáltica somente deve ser permitido quando for empregada em todas as camadas 
do revestimento. 

 
12.1.1.2. Melhorador de adesividade 

 
Não havendo boa adesividade entre o agregado e o ligante asfáltico deve ser empregado um 
melhorador de adesividade, na quantidade fixada no projeto da mistura. 

 
12.1.1.3. Agregados 

 

e-DOC 7D38DD8C
Proc 59520.000004/2026-17-e

Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 7D38DD8C

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=7D38DD8C
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=4&filter[anoproc]=2026


Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
Gerência Regional de Infraestrutura – 2ª SR 

24 

 

 

Os agregados podem ser pedra, cascalho ou seixo rolado, britados. Devem constituir-se de partículas 
limpas, duras, resistentes, isentas de torrões de argila e substâncias nocivas, e apresentar as 
características seguintes: 

a) Desgaste Los Angeles igual ou inferior a 40% (DNER-ME 035/98), admitindo-se agregados 
com valores maiores, no caso de em utilização anterior terem apresentado, comprovadamente, 
desempenho satisfatório; 

b) Índice de forma superior a 0,5 (DNER-ME 086/94); 

c) Durabilidade, perda inferior a 12% (DNER-ME 89/94); 

d) Granulometria do agregado (DNER-ME 083/98), obedecendo às faixas da Tabela 1: 

 

 
Tabela 1 – Granulometria dos agregados 

 
12.1.1.4. Taxas de aplicação e de espalhamento 

 
a) As quantidades ou taxas de aplicação de ligante asfáltico e de espalhamento de agregados 
devem ser fixadas no projeto e ajustadas no campo, por ocasião do início dos serviços. 

b) As quantidades de ligante asfáltico a serem empregadas na 1ª e na 2ª aplicação devem ser 
definidas no projeto. 

c) Quando for empregado agregado poroso deve ser considerada a sua porosidade na fixação da 
taxa de aplicação do ligante asfáltico. 

d) Recomendam-se, de uma maneira geral, as seguintes taxas de aplicação de agregados 
convencionais e de ligantes asfálticos: 

 

 
Tabela 2 – Taxas de aplicação 

 

CAMADA LIGANTE AGREGADO

1ª 1,20 L/m² 20 a 25 kg/m²

2ª 0,80 L/m² 10 a 12 kg/m²

BANHO DILUIDO 0,50 L/m²

Tabela 2 - taxas de aplicação
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12.1.2. Equipamentos 
 
Todo equipamento, antes do início da execução do serviço, deve atender ao recomendado na norma 
DNIT 147/2012-ES, fator que deve condicionar a emissão da Ordem de Serviço. Os equipamentos 
requeridos são os seguintes: 

a) Carros distribuidores de ligante asfáltico, providos de dispositivos de aquecimento, tacômetro, 
calibradores, termômetros com precisão de ± 1 °C, em locais de fácil acesso, e espargidor manual 
para o tratamento de pequenas superfícies e correções localizadas. As barras de distribuição devem 
ser do tipo de circulação plena, com dispositivo que possibilite ajustamentos verticais e larguras 
variáveis de espalhamento do ligante e que permitam uma aplicação homogênea; 

b) Distribuidores de agregados rebocáveis ou automotrizes, possuindo dispositivos que permitam 
um espalhamento homogêneo da quantidade de agregados fixada no projeto; 

c) Rolos compressores do tipo tandem ou, de preferência, pneumáticos, autopropulsores. Os rolos 
compressores tipo tandem devem ter uma carga superior a 25 kg e inferior a 45 kg por centímetro 
de largura de roda. Seu peso total não deve ser superior a 10 toneladas. Os rolos pneumáticos, 
autopropulsores, devem ser dotados de pneus que permitam a calibragem de 0,25 a 0,84 MPa (35 
a 120 psi). 

 

12.1.3. Execução 

 
As operações para execução das camadas do TSD são discriminadas a seguir: 

 
a) Inicialmente, deve-se realizar uma varredura da pista imprimada ou pintada, para eliminar todas 
as partículas de pó. 

 
b) A temperatura de aplicação do ligante asfáltico deve ser determinada em função da relação 
temperatura x viscosidade. Deve ser escolhida a que proporcionar a melhor viscosidade para o 
espalhamento. As faixas de viscosidade recomendadas são: 

− Cimento asfáltico, 20 a 60 segundos Saybolt-Furol (DNER-ME 004/94); 

− Emulsão asfáltica, 20 a 100 segundos Saybolt-Furol (DNER-ME 004/94). 
 

c) No caso de utilização de melhorador de adesividade deve-se exigir que o aditivo seja adicionado 
ao ligante asfáltico no canteiro de obra, obrigando-se sempre a recirculação da mistura ligante 
asfáltico-aditivo. 

 
d) O ligante asfáltico deve ser aplicado de uma só vez em toda a largura da faixa a ser tratada. 
Excedentes, falta ou escassez de ligante asfáltico na pista durante as operações de aplicação 
devem ser evitados ou corrigidos prontamente. 

 
e) Cuidados especiais devem ser observados na execução das juntas transversais (início e fim de 
cada aplicação de ligante asfáltico) e das juntas longitudinais (junção de faixas quando o 
revestimento é executado em duas ou mais faixas), para se evitar excesso, escassez ou falta de 
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ligante asfáltico aplicado nestes locais. 

− No primeiro caso, geralmente deve ser utilizado, no início ou a cada parada do equipamento de 
aplicação de ligante, um recobrimento transversal da pista com papel ou outro material impermeável; 

− No segundo caso, deve ser realizado pelo equipamento de aplicação de ligante um recobrimento 
adicional longitudinal da faixa adjacente, determinado na obra, em função das características do 
equipamento utilizado. 

 
f) Imediatamente após a aplicação do ligante deve-se realizar o espalhamento da 1ª camada do 
agregado, na quantidade indicada no projeto. Excessos ou escassez devem ser corrigidos antes do 
início da compressão. 

 
g) Deve-se iniciar a compressão do agregado imediatamente após o seu lançamento na pista. A 
compressão deve começar pelas bordas e progredir para o eixo nos trechos em tangente e nas 
curvas deve progredir sempre da borda mais baixa para a borda mais alta, sendo cada passagem 
do rolo recoberta, na passada subsequente, de pelo menos metade da largura deste. 

 
h) Após a compressão da camada, obtida a fixação do agregado, faz-se uma varredura leve do 

material solto. 

 
i) Deve-se executar a segunda camada de modo idêntico à primeira. 
 
j) possível executar uma camada de acabamento com intuito de mitigar a desagregação do 
material pétreo, denominada banho diluído, cujo procedimento compreende a aplicação do ligante 
diluído em água na proporção de 1:1, posteriormente a compactação da camada final de 
agregado. 

k)  
 

l) Não deve ser permitido o tráfego quando da aplicação do ligante asfáltico ou do agregado. Deve-
se liberar o tráfego somente após o término da compressão e de maneira controlada. 

 
12.1.4. Controle dos insumos 

 
Os materiais utilizados na execução do Tratamento Superficial Duplo devem ser rotineiramente 
examinados, de acordo com as metodologias indicadas, e aceitos em conformidade com as normas em 
vigor. 

 
12.1.4.1. Ligante asfáltico 

 
a) Cimentos asfálticos 

Todo carregamento de ligante asfáltico que chegar à obra deve ser submetido aos seguintes 
ensaios: 

− 01 ensaio de penetração a 25 °C (DNIT 155/2011-ME); 

− 01 ensaio de viscosidade a 135 °C Saybolt-Furol (DNER-ME 004/94); 

− 01 ensaio de ponto de fulgor (DNER-ME 148/94); 

− 01 ensaio de espuma; 

− 01 índice de susceptibilidade térmica determinado pelo ensaio de penetração (DNIT 155/2011-
ME) e de ponto de amolecimento (DNIT-131/2010-ME); 

 
Para cada 100 t de carregamento de ligante asfáltico que chegar à obra: 

− 01 ensaio de viscosidade “Saybolt-Furol” (DNER-ME 004/94) à diferentes temperaturas, para 
o estabelecimento da relação viscosidade x temperatura. 

 
b) Emulsões asfálticas 
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Todo carregamento de ligante asfáltico que chegar à obra deve ser submetido aos seguintes 
ensaios: 

− 01 ensaio de determinação do resíduo de destilação de emulsões asfálticas (ABNT NBR 
6568:2005); 

− 01 ensaio de peneiramento (DNER-ME 005/94); 

− 01 ensaio de desemulsibilidade (DNIT 157/2011-ME); 

− 01 ensaio de carga da partícula (DNIT 156/2011-ME); 
 

Para cada 100 t de carregamento de ligante asfáltico que chegar à obra: 

− 01 ensaio de viscosidade Saybolt-Furol (DNER-ME 004/94), à diferentes temperaturas, para 
o estabelecimento da relação temperatura x viscosidade. 

 
12.1.4.2. Agregado 

 
Realizar os seguintes ensaios: 

− análises granulométricas para cada jornada de trabalho (DNER-ME 083/98), com amostras 
coletadas de maneira aleatória; 

− ensaio de índice de forma, para cada 900 m³ (DNER-ME 086/94); 

− ensaio de adesividade, para todo carregamento de ligante asfáltico que chegar à obra, e sempre 
que houver variação da natureza do material (DNER-ME 078/94). 

 
12.1.4.3. Melhorador de Adesividade 

 
Realizar o seguinte ensaio nos cimentos asfálticos que não apresentarem boa adesividade: 

− 01 ensaio de adesividade, toda vez que o aditivo for incorporado ao ligante asfáltico (NBR 
14329:1999). 

 
12.1.5. Controle da execução 

 
O controle da execução do Tratamento Superficial Duplo deve ser exercido mediante as 
determinações a seguir indicadas, feitas de maneira aleatória e de acordo com o Plano de Amostragem 
Variável. 

 
12.1.5.1. Temperatura 

 
A temperatura de aplicação do ligante asfáltico deve ser medida no caminhão distribuidor 
imediatamente antes da aplicação, a fim de verificar se satisfaz ao intervalo definido pela relação 
viscosidade x temperatura. 

 
12.1.5.2. Taxas de aplicação e de espalhamento 

a) No caso de utilização de cimento asfáltico 
O controle da quantidade de cimento asfáltico aplicado deve ser efetuado 
aleatoriamente, mediante a colocação de bandejas, de massa (P1) e área (A) conhecidas, na pista onde 
está sendo aplicado. 

 
O cimento asfáltico é coletado na bandeja na passagem do carro distribuidor. 
 
Com a pesagem de bandeja com o cimento asfáltico coletado (P2) se obtém a taxa de aplicação 
(T) da seguinte forma: 
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A tolerância admitida na taxa de aplicação é de ± 0,2 l/m2. 

 
b) No caso de utilização do ligante asfáltico RR-2C 

 
O controle da quantidade do ligante asfáltico aplicado deve ser efetuado 
aleatoriamente, mediante a colocação de bandejas, de massa (P1) e área (A) 
conhecidas, na pista onde está sendo feita a aplicação. 
 
O ligante asfáltico é coletado na bandeja na passagem do carro distribuidor. 

 
Com a pesagem da bandeja depois da ruptura total (até massa constante) do ligante asfáltico 
coletado (P2) se obtém a taxa de aplicação do resíduo TR da seguinte forma: 
 

 
 
 

A partir da taxa de aplicação do resíduo (TR) se obtém a Taxa de Aplicação (T) da emulsão RR-2C, em 
função da porcentagem de resíduo verificada no ensaio de laboratório, quando do recebimento do 
correspondente carregamento do ligante asfáltico. 

 
c) Agregados 

 
O controle da quantidade de agregados espalhados longitudinal e transversalmente deve ser feito 
mediante a colocação de bandejas, de massa e área conhecidas na pista onde estiver sendo feito o 
espalhamento. Por intermédio de pesagens, após a passagem do dispositivo espalhador, tem-se a 
quantidade de agregado espalhada. A tolerância admitida na taxa de aplicação é de ± 1,5 kg/m2. 

 
d) O número mínimo de determinações por segmento (área inferior a 3.000 m2) é de cinco. 

 
A frequência indicada para a execução dessas determinações é a mínima aceitável, devendo ser 
compatibilizada com o Plano de Amostragem Variável. 
 

12.1.6. Verificação do produto 

 
A verificação final da qualidade do Tratamento Superficial Duplo (Produto) deve ser exercida 
mediante as determinações descritas a seguir, executadas de acordo com o Plano de Amostragem 
Variável. 
 

12.1.6.1. Acabamento da superfície 
O acabamento da superfície dos diversos segmentos concluídos é verificado com duas réguas, uma de 
1,20 m e outra de 3,00 m de comprimento, colocadas em ângulo reto, sendo uma delas paralela ao 
eixo da estrada, nas diversas seções correspondentes às estacas de locação. A variação da 
superfície entre dois pontos quaisquer de contato não deve exceder 0,5 cm, quando verificada com 
qualquer das réguas. 

 
12.1.6.2. Alinhamentos 

 
A verificação do eixo e das bordas nas diversas seções correspondentes às estacas de locação é 
feita à trena. Os desvios verificados não devem exceder ± 5 cm. 

 
12.1.7. Plano de amostragem – Controle tecnológico 

 
O número e a frequência de determinações correspondentes aos diversos ensaios para o controle 
tecnológico dos insumos, da execução e do produto devem ser estabelecidos segundo um Plano de 
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Amostragem aprovado pela Fiscalização, elaborado de acordo com os preceitos da Norma DNER-PRO 
277/97. 

 
12.1.8. Critérios de medição 

 
Os serviços de Tratamento Superficial Duplo (TSD) devem ser medidos em metros quadrados, 
considerando a área efetivamente executada. Não devem ser motivos de medição em separado: mão-
de-obra, materiais (exceto ligante asfáltico), transporte do ligante dos tanques de estocagem até a 
pista, armazenamento e encargos, devendo os mesmos serem incluídos na composição do preço 
unitário. 
 

12.2. IMPRIMAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA 

A imprimação consiste na aplicação de camada de material asfáltico sobre a superfície da base 
concluída, antes da execução de um revestimento asfáltico qualquer, objetivando conferir coesão 
superficial, impermeabilização e permitir condições de aderência entre esta e o revestimento a ser 
executado. 

 
A execução do serviço de imprimação é realizada pela seguinte equipe mecânica: 

 

• Caminhão tanque distribuidor de asfalto com capacidade de 6.000 l; 

• Vassoura mecânica rebocável; 

• Tanque de estocagem de asfalto; 

• Trator agrícola. 

 
O ligante mais comum para execução da imprimação é o asfalto diluído CM-30, com taxa de aplicação 
de 1,2 l/m2. Também pode ser utilizada a emulsão asfáltica do tipo EAI, com taxa de aplicação de 1,3 
l/m². 

 
12.2.1. Execução 

 
Antes da execução dos serviços, deve ser implantada uma adequada sinalização, visando à segurança 
do tráfego no segmento rodoviário, e efetuada sua manutenção permanente durante a execução dos 
serviços. Após a perfeita conformação geométrica da base, proceder à varredura da superfície, de 
modo a eliminar todo e qualquer material solto. 

 
Antes da aplicação do ligante asfáltico, a pista pode ser levemente umedecida. Aplica-se, a seguir, o 
ligante asfáltico, na temperatura adequada, na quantidade recomendada e de maneira uniforme. A 
temperatura de aplicação do ligante asfáltico deve ser fixada para o tipo de ligante, em função da 
relação temperatura x viscosidade, escolhendo-se a temperatura que proporcione a melhor viscosidade 
para seu espalhamento. A faixa de viscosidade recomendada para espalhamento dos asfaltos diluídos 
é de 20 a 60 segundos Saybolt Furol (NBR 14.491:2007). No caso de utilização da EAI a viscosidade 
de espalhamento é de 20 a 100 segundos Saybolt Furol. 

 
A tolerância admitida para a taxa de aplicação do ligante asfáltico definida pelo projeto e ajustada 
experimentalmente no campo é de ± 0,2 l/m2. Deve-se imprimar a largura total da pista em um mesmo 
turno de trabalho e deixá-la, sempre que possível, fechada ao tráfego. Quando isto não for possível, 
trabalha-se em uma faixa de tráfego e executa-se a imprimação da faixa de tráfego adjacente assim 
que a primeira for liberada ao tráfego. 

 
O tempo de exposição da base imprimada ao tráfego, depois da efetiva cura, deve ser condicionado 
ao comportamento da mesma, não devendo ultrapassar 30 dias. A fim de evitar a superposição ou 
excesso nos pontos iniciais e finais das aplicações devem ser colocadas faixas de papel 
transversalmente na pista, de modo que o início e o término da aplicação do ligante asfáltico situem-se 
sobre essas faixas, as quais devem ser, a seguir, retiradas. Qualquer falha na aplicação do ligante 
asfáltico deve ser imediatamente corrigida. 
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12.2.2. Controle do insumo 

 
Os materiais utilizados na execução da imprimação devem ser rotineiramente examinados em 
laboratório, obedecendo à metodologia indicada pelo DNIT e satisfazer às especificações em vigor, 
mediante a execução dos seguintes procedimentos: 

 

• Asfalto diluído: 

 
Para todo carregamento que chegar à obra: 

 

o 1 (um) ensaio de viscosidade cinemática a 60°C (NBR 14.756:2001); 

o 1 (um) ensaio do ponto de fulgor e combustão (vaso aberto TAG) (NBR 5.765:2012). 

 

Para cada 100 t: 
 

o 1 (um) ensaio de viscosidade Saybolt Furol (NBR 14.491:2007), no mínimo em 3 
(três) temperaturas, para o estabelecimento da relação viscosidade x temperatura; 

o 1 (um) ensaio de destilação para os asfaltos diluídos (NBR 14.856:2002), para 
verificação da quantidade de resíduo. 

 

• Emulsão asfáltica do tipo EAI: 

 
Para todo carregamento que chegar à obra: 

 
o 1 (um) ensaio de viscosidade Saybolt Furol (NBR 14.491:2007) a 25ºC; 
o 1 (um) ensaio de resíduo por evaporação (NBR 14.376:2007); 
o 1 (um) ensaio de peneiração (NBR 14.393:2012); 

o 1 (uma) determinação da carga da partícula (DNIT 156/2011-ME). 

Para cada 100 t: 
 

o 1 (um) ensaio de sedimentação para emulsões (NBR 6.570:2010); 
o 1 (um) ensaio de viscosidade Saybolt Furol (NBR 14.491:2007), no mínimo em 3 

(três) temperaturas, para o estabelecimento da relação viscosidade x temperatura. 
 

12.2.3. Controle de Execução 
 

• Temperatura 

 
A temperatura do ligante asfáltico deve ser medida no caminhão distribuidor imediatamente antes de 
qualquer aplicação, a fim de verificar se satisfaz ao intervalo de temperatura 
definido pela relação viscosidade x temperatura. 

 

• Taxa de Aplicação (T) 

 
O controle da quantidade do ligante asfáltico aplicado deve ser efetuado aleatoriamente, mediante a 
colocação de bandejas, de massa (P1) e área (A) conhecidas, na pista onde está sendo feita a 
aplicação. O ligante asfáltico é coletado na bandeja na passagem do carro distribuidor. Com a pesagem 
da bandeja depois da cura total (até massa constante) do ligante asfáltico coletado (P2) se obtém a 
taxa de aplicação do resíduo (TR) da seguinte forma: 
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A partir da taxa de aplicação do resíduo (TR) se obtém a Taxa de Aplicação (T) do material asfáltico, em 
função da porcentagem de resíduo verificada no ensaio de laboratório, quando do recebimento do 
correspondente carregamento do ligante asfáltico. Para trechos de imprimação de extensão limitada ou 
com necessidade de liberação imediata, com área de no máximo 4.000 m2, devem ser feitas 5 
determinações de T, no mínimo, para controle. Nos demais casos, para segmentos com área superior a 
4.000 m² e inferior a 20.000 m², o controle da execução da imprimação deve ser exercido mediante a 
coleta de amostras para determinação da taxa de aplicação, feita de maneira aleatória. 
 

12.2.4. Verificação do Produto 
 
Devem ser verificadas visualmente a homogeneidade da aplicação, a penetração do ligante na camada 
da base e sua efetiva cura. O número e a frequência de determinações da taxa de aplicação (T) 
do ligante devem ser estabelecidos segundo um Plano de Amostragem previamente aprovado pela 
Fiscalização. O tamanho das amostras deve ser documentado e informado previamente à Fiscalização. 

 
12.2.5. Critérios de Medição 

Os serviços de imprimação devem ser medidos em metros quadrados, considerando a área executada, 
incluídas todas as operações necessárias à execução, abrangendo armazenamento, perdas e transporte 
local do ligante betuminoso dos tanques de estocagem à pista. 
 

12.3. BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE SEM MISTURA COM MATERIAL 
DE JAZIDA - 100% PROCTOR MODIFICADO    

 
A base é a camada do pavimento destinada a resistir aos esforços verticais oriundos dos veículos, 
distribuindo-os adequadamente à camada subjacente, executada sobre a sub-base, subleito ou reforço 
do subleito devidamente regularizado e compactado. 

 
12.3.1. Estabilização granulométrica 

 
Processo de melhoria da capacidade resistente de materiais “in natura” ou mistura de materiais, 
mediante emprego de energia de compactação adequada, de forma a se obter um produto final com 
propriedades adequadas de estabilidade e durabilidade. 

 
12.3.2. Condições Gerais 

• Não deve ser permitida a execução dos serviços, objeto desta Norma, em dias de chuva; 

• É responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a ação destrutiva 
das águas pluviais, do tráfego e de outros agentes que possam danificá-los; 

• Para correta execução da camada e adequado acompanhamento dos serviços, deverá ser 
previamente executado um segmento experimental para avaliar a dosagem da mistura, a 
compactação e o atendimento às definições de projeto. Se aprovado pela fiscalização, os 
procedimentos adotados deverão ser replicados em toda a execução do segmento. 

• Na hipótese de rejeição dos serviços executados no segmento experimental, este deverá ser 
refeito, ajustando-se os procedimentos adotados, até que os parâmetros em análise estejam 
adequados. 

• Antes da execução dos serviços, deve ser implantada a sinalização adequada da obra, visando 
à segurança do tráfego, devendo ser efetuada sua manutenção permanente durante a execução 
dos serviços. Atenção especial deve ser dada para a segurança do tráfego na operação do 
sistema siga/pare. 

 
12.3.3. Material 

 
Os solos, mistura de solos e mistura de solos com materiais granulares ou agregados naturais, 
empregados na execução de base estabilizada granulometricamente, devem ser provenientes de 
ocorrências de materiais, devendo apresentar as características definidas na fase de projeto.  
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Os agregados eventualmente retidos na peneira n° 10 devem ser constituídos de partículas duras e 
resistentes, isentas de fragmentos moles, alongados ou achatados, de matéria vegetal ou outra 
substância prejudicial. 
Quando submetido ao ensaio de abrasão Los Angeles (DNER – ME 035/98), o agregado não deve 
apresentar desgaste superior a 55 %, admitindo-se valores maiores quando, em utilização anterior, o 
material tiver apresentado desempenho satisfatório. 
Para a seleção inicial dos solos para compor a base estabilizada granulometricamente, podem ser 
utilizadas, como referência, as faixas granulométricas indicadas na Tabela A1 do Anexo A.  

NOTA 2: As faixas apresentadas na Tabela A1 têm caráter exemplificativo, não havendo a 
obrigatoriedade de serem seguidas, desde que atendidos os parâmetros definidos em projeto.  

A combinação dos solos ou material selecionado na fase de projeto deve proporcionar melhoria 
substancial nas características do solo puro que justifique seu emprego, tendo ainda que atender aos 
seguintes requisitos: 
 

 – Expansão máxima de 0,5 % (DNIT 172 – ME); 
 – Módulo de Resiliência (MR), de acordo com o especificado em projeto, se realizada análise 

mecanicista (DNIT 134 – ME);  
– Deformação Permanente (DP), de acordo com o especificado em projeto, se realizada análise 

mecanicista (DNIT 179 – IE).  
 

Os parâmetros a seguir devem ser atendidos, caso o projeto tenha sido dimensionado pelo método 
empírico:  

– Índice de Suporte Califórnia ISC  60 % para Número N ≤ 5 x 106 e ISC ≥ 80 % para Número 
N > 5 x 106 (DNIT 172 – ME);  

– Limite de liquidez  25 % (DNER – ME 122/94);  

– Índice de plasticidade  6 % (DNER – ME 082/94); 
- Equivalente de areia > 30 % quando os limites para limite de liquidez e índice de plasticidade 

forem ultrapassados.  
– A porcentagem do material passante na peneira n° 200 não deve ultrapassar 2/3 da 

porcentagem passante na peneira n° 40. 
 

12.3.4. Equipamento 

 
São indicados os seguintes tipos de equipamentos para a execução da base: 

 

• motoniveladora pesada, com escarificador; 

• carro tanque distribuidor de água; 

• rolos compactadores tipo pé-de-carneiro, lisovibratório e pneumático; 

• grade de discos e/ou pulvimisturador; 

• pá-carregadeira; 

• arado de disco; 

• central de mistura; 

• rolo vibratório portátil ou sapo mecânico. 

 
12.3.5. Execução 

 
A execução da base compreende as operações de mistura e pulverização, umedecimento ou secagem 
dos materiais, em central de mistura ou na pista, seguidas de espalhamento, compactação e acabamento, 
realizadas na pista devidamente preparada, na largura desejada, nas quantidades que permitam, após a 
compactação, atingir a espessura projetada. 

 

• Mistura prévia 
 
Deve ser preparada, preferencialmente, em centrais de mistura, objetivando as vantagens técnicas e 
econômicas na dosagem e homogeneização da mistura.  
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Caso as quantidades a serem executadas não justifiquem a instalação de central de mistura, a mesma 
pode ser feita com pá-carregadeira. Neste caso, a medida padrão pode ser a concha da pá-
carregadeira utilizada no transporte do material. Conhecidos os números da medida padrão de cada 
material que melhor reproduza a dosagem projetada, deve ser iniciado o processo de mistura em local 
próximo a uma das jazidas. Depositar alternadamente os materiais, em lugar apropriado e na proporção 
desejada. A mistura deve ser processada após revolver o monte formado com evoluções da concha 
da pá-carregadeira. Para evitar erros na contagem do número de medidas-padrão dos materiais, a 
etapa descrita anteriormente deve ser executada após a dosagem de um ciclo da mistura, por vez. 
Após a mistura prévia, o material deve ser transportado, por meio de caminhões basculantes e 
depositado sobre a pista, em montes adequadamente espaçados. A seguir, deve ser realizado o 
espalhamento pela ação da motoniveladora; 

 

• Mistura na pista 

 
A mistura na pista somente pode ser procedida quando na mesma for utilizado material existente na 
própria pista, ou quando as quantidades a serem executadas não justificarem a instalação de central 
de mistura. Inicialmente, deve ser distribuído na pista o material que entra na composição da mistura 
em maior quantidade. A seguir, deve ser espalhado o segundo material, em quantidade que assegure 
o atendimento à dosagem e à espessura pretendida. O material espalhado deve receber adequada 
conformação, de forma que a camada apresente espessura constante.. 

 

• Espalhamento 
 
O material distribuído deve ser homogeneizado mediante ação combinada de grade de discos e 
motoniveladora. No decorrer desta etapa, devem ser removidos materiais estranhos ou fragmentos de 
tamanho excessivo. 

 

• Correção e homogeneização da umidade 
 
A variação do teor de umidade admitida para o material para início da compactação é de menos 2 
pontos percentuais até mais 1 ponto percentual da umidade ótima de compactação. Caso o teor de 
umidade apresente valor abaixo do limite mínimo especificado, deve ser umedecida a camada através 
de caminhão-tanque irrigador, seguido de homogeneização pela atuação de grade de discos e 
motoniveladora. Se o teor de umidade de campo exceder ao limite superior especificado, o material 
deve ser aerado mediante ação conjunta da grade de discos e da motoniveladora, para que o material 
atinja o intervalo da umidade especificada. Concluída a correção e homogeneização da umidade, o 
material deve ser conformado, para obtenção da espessura desejada após a compactação. 

 

• Espessura da camada compactada 
 
Não deve ser inferior a 10 cm, nem superior a 20 cm. Quando houver necessidade de se executar 
camadas de base com espessura final superior a 20 cm, estas devem ser subdivididas em camadas 
parciais. A espessura mínima de qualquer camada de base deve ser de 10 cm, após a compactação. 
Nesta fase devem ser tomados os cuidados necessários para evitar a adição de material na fase de 
acabamento. 

 

• Compactação 
 

Na fase inicial da obra devem ser executados segmentos experimentais, com formas diferentes de 
execução, na sequência operacional de utilização dos equipamentos, de modo a definir os 
procedimentos a serem obedecidos nos serviços de compactação. Deve ser estabelecido o número de 
passadas necessárias dos equipamentos de compactação para atingir o grau de compactação 
especificado. Deve ser realizada nova determinação, sempre que houver variação no material ou do 
equipamento empregado. 
A compactação deve evoluir longitudinalmente, iniciando pelas bordas. Nos trechos em tangente, a 
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compactação deve prosseguir das duas bordas para o centro, em percursos equidistantes da linha 
base, o eixo. Os percursos ou passadas do equipamento utilizado devem distar entre si de forma tal 
que, em cada percurso, seja coberta metade da faixa coberta no percurso anterior. Nos trechos em 
curva, havendo superelevação, a compactação deve progredir da borda mais baixa para a mais alta, 
com percursos análogos aos descritos para os trechos em tangente. Nas partes adjacentes ao início e 
ao fim da base em construção, a compactação deve ser executada transversalmente à linha base, o 
eixo. Nas partes inacessíveis aos rolos compactadores, assim como nas partes em que seu uso não 
for recomendável, tais como cabeceira de pontes e viadutos, a compactação deve ser executada com 
rolos vibratórios portáteis ou sapos mecânicos. 
Durante a compactação, se necessário, pode ser promovido o umedecimento da superfície da camada, 
mediante emprego de carro-tanque distribuidor de água. Esta operação é exigida sempre que o teor 
de umidade estiver abaixo do limite inferior do intervalo de umidade admitido para a compactação. 

 

• Acabamento 
 
O acabamento deve ser executado pela ação conjunta de motoniveladora e de rolos de pneus e liso- 
vibratório. A motoniveladora deve atuar, quando necessário, exclusivamente em operação de corte, 
sendo vetada a correção de depressões por adição de material. 

 

• Abertura ao tráfego 

 
A base estabilizada granulometricamente não deve ser submetida à ação do tráfego, devendo ser 
imprimada imediatamente após a sua liberação pelos controles de execução, de forma que a base já 
liberada não fique exposta à ação de intempéries que possam prejudicar sua qualidade. 

 
12.3.6. Controle dos insumos 

 
Os materiais utilizados na execução da base devem ser rotineiramente examinados, mediante a 
execução dos seguintes procedimentos: 

 

• Ensaios de caracterização e de equivalente de areia do material espalhado na pista 
pelos métodos DNER-ME 054/97, DNER-ME 080/94, DNER-ME 082/94, DNER-ME 
122/94, em locais escolhidos aleatoriamente. Deve ser coletada uma amostra por 
camada para cada 200 m de pista, ou por jornada diária de trabalho. A frequência destes 
ensaios pode ser reduzida para uma amostra por segmento de 400 m de extensão, no 
caso do emprego de materiais homogêneos, a critério da Fiscalização; 

• Ensaios de compactação pelo método DNIT 164/2013-ME, com energia indicada no 
projeto, com material coletado na pista em locais escolhidos aleatoriamente. Deve ser 
coletada uma amostra por camada para cada 200 m de pista, ou por jornada diária de 
trabalho. A frequência destes ensaios pode ser reduzida para uma amostra por 
segmento de 400 m de extensão, no caso do emprego de materiais homogêneos, a 
critério da Fiscalização; 

• No caso da utilização de mistura de solo e material britado, a compactação de projeto 
deve ser com a energia modificada, de modo a se atingir o máximo da densificação, 
determinada em trechos experimentais, em condições reais de trabalho no campo; 

• Ensaios de Índice de Suporte Califórnia - ISC e expansão pelo método DNIT 172/2013-
ME, na energia de compactação indicada no projeto para o material coletado na pista, 
em locais escolhidos aleatoriamente. Deve ser coletada uma amostra por camada para 
cada 400 m de pista, ou por camada por jornada diária de trabalho. A frequência destes 
ensaios pode ser reduzida para uma amostra por segmento de 400 m de extensão, no 
caso do emprego de materiais homogêneos, a critério da Fiscalização; 

 
A frequência indicada para a execução de ensaios é a mínima aceitável. Para pistas de extensão 
limitada, com área de até 4.000 m2 , devem ser coletadas pelo menos 5 amostras, para execução do 
controle dos insumos. 
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12.3.7. Controle da execução 

 
O controle da execução da base estabilizada granulometricamente deve ser exercido mediante a 
coleta de amostras, ensaios e determinações feitas de maneira aleatória. Devem ser efetuadas as 
seguintes determinações e ensaios: 

 

• Ensaio de teor de umidade do material, imediatamente antes da compactação, por camada, 
para cada 100 m de pista a ser compactada, em locais escolhidos aleatoriamente (métodos 
DNER-ME 052/94 ou DNER-ME 088/94). A tolerância admitida para o teor de umidade deve ser 
de 2 pontos percentuais em relação à umidade ótima; 

• Ensaio de massa específica aparente seca “in situ” para cada 100 m de pista, por camada, 
determinada pelos métodos DNER-ME 092/94 ou DNER-ME 036/94, em locais escolhidos 
aleatoriamente. Para pistas de extensão limitada, com áreas de no máximo 4.000 m2 , devem 
ser feitas pelo menos cinco determinações por camada, para o cálculo do grau de compactação 
(GC); 

• Os cálculos do grau de compactação devem ser realizados utilizando-se os valores da massa 
específica aparente seca máxima obtida no laboratório e da massa específica aparente seca “in 
situ”, obtida na pista. Não devem ser aceitos valores de grau de compactação inferiores a 100%. 

 
12.3.8. Verificação do produto 

 
Após a execução da base, deve-se proceder ao controle geométrico, mediante a relocação e 

nivelamento do eixo e bordas, permitindo-se as seguintes tolerâncias: 

 

• ± 10 cm, quanto à largura da plataforma; 

• até 20%, em excesso, para a flecha de abaulamento, não se tolerando falta; 

• ± 10%, quanto à espessura da camada indicada no projeto. 
 

12.3.9. Plano de amostragem – Controle tecnológico 

 
O número e a frequência de determinações correspondentes aos diversos ensaios para o controle 
tecnológico da execução e do produto devem ser estabelecidos segundo um Plano de Amostragem 
aprovado pela Fiscalização, elaborado de acordo com os preceitos da Norma DNER-PRO 277/97. O 
tamanho das amostras deve ser documentado e previamente informado à Fiscalização. 

 
12.3.10. Critérios de Medição 

 
A medição dos serviços de execução de base deve ser realizada em metros cúbicos, considerando o 
volume efetivamente executado. 
No cálculo dos volumes da base, devem ser consideradas as larguras e espessuras médias da camada 
obtidas no controle geométrico; 
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12.4. SUB-BASE DE SOLO ESTABILIZADO GRANULOMETRICAMENTE SEM MISTURA 
COM MATERIAL DE JAZIDA    

 
A sub-base consiste em uma camada complementar à base, executada sobre o subleito ou reforço do 
subleito, devidamente compactado e regularizado, visando melhorar a distribuição das tensões verticais 
e também contribuir para as condições de drenagem do pavimento. A medição dos serviços de 
execução de sub-base deve ser realizada em metros cúbicos, considerando o volume efetivamente 
executado. 

 
12.4.1. Estabilização granulométrica 

 
Processo de melhoria da capacidade resistente de materiais “in natura” ou mistura de materiais, 
mediante emprego de energia de compactação adequada, de forma a se obter um produto final com 
propriedades adequadas de estabilidade e durabilidade. 

 
12.4.2. Condições gerais 

 

Não deve ser permitida a execução dos serviços, objeto desta Norma, em dias de chuva; 

É responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a ação destrutiva das 
águas pluviais, do tráfego e de outros agentes que possam danificá-los; 
 

12.4.3. Material 

 

Os materiais constituintes são solos, mistura de solos, mistura de solos e materiais britados; 

Quando submetidos aos ensaios de caracterização DNER-ME 080/94, DNER-ME 082/94 e DNER-ME 
122/94, os materiais devem apresentar as seguintes características: 

- Índice de Grupo - IG igual a zero; 
- A fração retida na peneira n° 10 no ensaio de granulometria deve ser constituída de 

partículas duras, isentas de fragmentos moles, material orgânico ou outras 
substâncias prejudiciais. 

 
Índice de Suporte Califórnia – ISC ≥ 20% e Expansão ≤ 1%, determinados através dos ensaios: 
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- Ensaio de Compactação - DNIT 164/2013-ME, na energia do Método B, ou maior que 

esta; 
- Ensaio de Índice de Suporte Califórnia - DNIT 172/2013-ME, com a energia do 

ensaio de compactação. 
 
No caso de solos lateríticos, os materiais submetidos aos ensaios acima podem apresentar Índice de 
Grupo diferente de zero e expansão > 1,0%, desde que no ensaio de expansibilidade (DNIT 160/2012- 
ME) apresente um valor inferior a 10%. 

 
12.4.4. Equipamento 

 
São indicados os seguintes equipamentos para a execução da sub-base: 

 

• motoniveladora pesada, com escarificador; 

• carro tanque distribuidor de água; 

• rolos compactadores autopropulsados tipos pé-de-carneiro, liso-vibratórios e pneumáticos; 

• grade de discos e/ou pulvimisturador; 

• tratores de pneus; 

• pá-carregadeira; 

• arados de disco; 

• central de mistura; 

• sapos mecânicos ou rolos vibratórios portáteis. 
 

12.4.5. Execução 

 
A execução da sub-base compreende as operações de mistura e pulverização, umedecimento ou 
secagem dos materiais em central de mistura ou na pista, seguidas de espalhamento, compactação e 
acabamento, realizadas na pista devidamente preparada, na largura desejada, nas quantidades que 
permitam, após a compactação, atingir a espessura projetada. No caso de utilização de misturas de 
materiais devem ser obedecidos os seguintes procedimentos: 

 

• Mistura prévia 
 
Deve ser executada preferencialmente em centrais de mistura próprias para este fim. Caso as 
quantidades a serem executadas não justifiquem a instalação de central de mistura, a mesma pode ser 
feita com pá-carregadeira. No segundo caso, a medida-padrão pode ser a concha da pá carregadeira 
utilizada no carregamento do material. Conhecidos os números da medida-padrão de cada material 
que melhor reproduza a dosagem projetada, deve ser iniciado o processo de mistura em local próximo 
a uma das jazidas. Depositam-se alternadamente os materiais, em lugar apropriado e na proporção 
desejada. A mistura é então processada, revolvendo-se o monte formado com evoluções da concha da 
pá-carregadeira. Para evitar erros na contagem do número de medidas-padrão dos materiais, 
recomenda-se que a etapa descrita anteriormente seja executada dosando-se um ciclo da mistura por 
vez. Após a mistura prévia, o material é transportado, por meio de caminhões basculantes, 
depositando-se sobre a pista em montes adequadamente espaçados. Segue-se com o espalhamento 
pela ação da motoniveladora; 

 

• Mistura na pista 

 
A mistura na pista somente pode ser procedida quando na mesma for utilizado material da pista 
existente, ou quando as quantidades a serem executadas não justificarem a instalação de central de 
mistura. Inicialmente, deve ser distribuído na pista o material que entra na composição da mistura em 
maior quantidade. Segue-se o espalhamento do segundo material, em quantidade que assegure o 
atendimento à dosagem e à espessura pretendida. O material espalhado deve receber adequada 
conformação, de forma que a camada apresente espessura constante; 
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• Espalhamento 
 
O material distribuído é homogeneizado mediante ação combinada de grade de discos e 
motoniveladora. No decorrer desta etapa, devem ser removidos materiais estranhos ou fragmentos de 
tamanho excessivo. 

 

• Correção e homogeneização da umidade 
 
A variação do teor de umidade admitido para o material para início da compactação é de menos 2 
pontos percentuais até mais 1 ponto percentual da umidade ótima de compactação. Caso o teor de 
umidade se apresente abaixo do limite mínimo especificado, deve-se proceder ao umedecimento da 
camada com caminhão-tanque distribuidor de água, seguindo-se a homogeneização pela atuação de 
grade de discos e motoniveladora. Se o teor de umidade de campo exceder ao limite superior 
especificado, deve-se aerar o material mediante ação conjunta da grade de discos e da motoniveladora, 
para que o material atinja o intervalo da umidade especificada. Concluída a correção e homogeneização 
da umidade, o material deve ser conformado, de maneira a se obter a espessura desejada após a 
compactação. 

 

• Espessura da camada compactada 

A espessura da camada compactada não deve ser inferior a 10 cm nem superior a 20 cm. Quando 
houver necessidade de se executar camadas de sub-base com espessura final superior a 20 cm, estas 
devem ser subdivididas em camadas parciais. A espessura mínima de qualquer camada de sub-base 
deve ser de 10 cm, após a compactação. Nesta fase devem ser tomados os cuidados necessários para 
evitar a adição de material na fase de acabamento. 

 

• Compactação 
 
Na fase inicial da obra devem ser executados segmentos experimentais, com formas diferentes de 
execução, na sequência operacional de utilização dos equipamentos, de modo a definir os 
procedimentos a serem obedecidos nos serviços de compactação. Deve-se estabelecer o número de 
passadas necessárias dos equipamentos de compactação para atingir o grau de compactação 
especificado. Deve ser realizada nova determinação, sempre que houver variação no material ou do 
equipamento empregado. 
A compactação deve evoluir longitudinalmente, iniciando pelas bordas. Nos trechos em tangente, a 
compactação deve prosseguir das duas bordas para o centro, em percursos equidistantes da linha 
base, o eixo. Os percursos ou passadas do equipamento utilizado devem distar entre si de forma tal 
que, em cada percurso, seja coberta metade da faixa coberta no percurso anterior. Nos trechos em 
curva, havendo superelevação, a compactação deve progredir da borda mais baixa para a mais alta, 
com percursos análogos aos descritos para os trechos em tangente. Nas partes adjacentes ao início e 
ao fim da sub-base em construção, a compactação deve ser executada transversalmente à linha base, 
o eixo. Nas partes inacessíveis aos rolos compactadores, assim como nas partes em que seu uso não 
for recomendável, tais como cabeceiras de pontes e viadutos, a compactação deve ser executada com 
rolos vibratórios portáteis ou sapos mecânicos. 
Durante a compactação, se necessário, pode ser promovido o umedecimento da superfície da camada, 
mediante emprego de carro-tanque distribuidor de água. Esta operação é exigida sempre que o teor de 
umidade estiver abaixo do limite inferior do intervalo de umidade admitido para a compactação. 

 

• Acabamento 

 
O acabamento deve ser executado pela ação conjunta de motoniveladora e de rolos de pneus e liso- 
vibratório. A motoniveladora deve atuar, quando necessário, exclusivamente em operação de corte, 
sendo vetada a correção de depressões por adição de material. 

 

• Abertura ao tráfego 
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A sub-base estabilizada granulometricamente não deve ser submetida à ação do tráfego. A extensão 
máxima a ser executada deve ser aquela para a qual pode ser efetuado de imediato o espalhamento 
do material da camada seguinte, de forma que a sub-base já liberada não fique exposta à ação de 
intempéries que possam prejudicar sua qualidade. 

 
12.4.6. Controle dos Insumos 

 
Os materiais utilizados na execução da sub-base devem ser rotineiramente examinados, mediante a 
execução dos seguintes procedimentos: 

 

• Ensaios de caracterização do material espalhado na pista pelos métodos DNER-ME 080/94, 
DNER-ME 082/94 e DNER-ME 122/94, em locais escolhidos aleatoriamente. Deve ser coletada 
uma amostra por camada, para cada 200 m de pista, ou por jornada diária de trabalho. A 
frequência destes ensaios pode ser reduzida, a critério da Fiscalização, para uma amostra por 
segmento de 400 m de extensão, no caso do emprego de materiais homogêneos. 

• Ensaios de compactação pelo método DNIT 164/2013-ME, com energia do Método B, ou maior 
que esta, para o material coletado na pista, em locais escolhidos aleatoriamente. Deve ser 
coletada uma amostra por camada, para cada 200 m de pista, ou por jornada diária de 
trabalho. A frequência destes ensaios pode ser reduzida a critério da Fiscalização, para 
uma amostra por segmento de 400 m de extensão, no caso do emprego de materiais 
homogêneos. 

• No caso da utilização de material britado ou mistura de solo e material britado, a energia de 
compactação de projeto pode ser modificada quanto ao número de golpes, de modo a se atingir 
o máximo da densificação determinada em trechos experimentais, em condições reais de 
trabalho no campo. 

• Ensaios de Índice de Suporte Califórnia - ISC e expansão pelo método DNIT 172/2013-ME, na 
energia de compactação para o material coletado na pista, a cada 400 m, em locais escolhidos 
aleatoriamente onde foram retiradas amostras para o ensaio de compactação. A frequência 
destes ensaios pode ser reduzida, a critério da Fiscalização, para uma amostra a cada 800 m 
de extensão, no caso do emprego de materiais homogêneos. 

• A frequência indicada para a execução dos ensaios é a mínima aceitável. Para pistas de 
extensão limitada, com área de até 4.000 m2 , devem ser coletadas pelo menos cinco amostras, 
para execução do controle dos insumos. 

 
12.4.7. Controle da execução 

O controle da execução da sub-base estabilizada granulometricamente deve ser exercido através de 
coleta de amostras, ensaios e determinações feitas de maneira aleatória, de acordo com o Plano de 
Amostragem Variável. Devem ser efetuadas as seguintes determinações e ensaios: 

• Ensaio do fator de umidade do material, imediatamente antes da compactação, por camada, 
para cada 100 m de pista a ser compactada, em locais escolhidos aleatoriamente (métodos 
DNER-ME 052/94 ou DNER-ME 088/94). A tolerância admitida para o teor de umidade é de dois 
pontos percentuais em relação à umidade ótima. 

• Ensaio de massa específica aparente seca “in situ” para cada 100 m de pista, por camada, 
determinada pelos métodos DNER-ME 092/94 ou DNER-ME 036/94, em locais escolhidos 
aleatoriamente. Para pistas de extensão limitada, com áreas de, no máximo, 4.000 m2 , devem 
ser feitas pelo menos cinco determinações por camada para o cálculo do grau de compactação 
(GC). 

• Os cálculos de grau de compactação devem ser realizados utilizando-se os valores da massa 
específica aparente seca máxima obtida no laboratório e da massa específica aparente seca “in 
situ” obtida na pista. Não devem ser aceitos valores de grau de compactação inferiores a 100%. 

 
12.4.8. Verificação do produto 
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A verificação final da qualidade da camada de sub-base (Produto) deve ser exercida através das 
determinações executadas de acordo com o Plano de Amostragem Variável. Após a execução da sub-
base deve- se proceder ao controle geométrico mediante a relocação e nivelamento do eixo e bordas, 
permitindo-se as seguintes tolerâncias: 

 

• ± 10 cm, quanto à largura da plataforma; 

• até 20%, em excesso, para a flecha de abaulamento, não se tolerando falta; 

• ± 10%, quanto à espessura da camada indicada no projeto. 
 

12.4.9. Plano de amostragem – Controle tecnológico 

 
O número e a frequência de determinações correspondentes aos diversos ensaios para o controle 
tecnológico da execução e do produto devem ser estabelecidos segundo um Plano de Amostragem 
aprovado pela Fiscalização, elaborado de acordo com os preceitos da Norma DNER-PRO 277/97. 
O tamanho das amostras deve ser documentado e previamente informado à Fiscalização. 

 
12.4.10. Critérios de Medição 

 
A medição dos serviços de execução de sub-base deve ser realizada em metros cúbicos, considerando 
o volume efetivamente executado. 

 
 

12.5. REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO 

 
O serviço consiste em uma operação destinada a conformar o leito estradal, transversal e 

longitudinalmente, obedecendo às larguras e cotas constantes das notas de serviço de regularização de 

terraplenagem do projeto, compreendendo cortes ou aterros até 20 cm de espessura.  

A nota de serviço de regularização é o documento de projeto que contém o conjunto de dados numéricos 

relativos às larguras e cotas a serem obedecidas na execução da camada final de regularização do 

subleito. 

 

12.5.1. Condições 

A regularização deve ser executada prévia e isoladamente da construção de outra camada do pavimento. 

Cortes e aterros com espessuras superiores a 20 cm devem ser executados previamente à execução da 

regularização do subleito, de acordo com as especificações de terraplenagem DNIT 105/2009- ES, DNIT 

106/2009-ES, DNIT 107/2009-ES e DNIT 108/2009-ES. 

Não deve ser permitida a execução de serviços em dias de chuva. É responsabilidade da executante a 

proteção dos serviços e materiais contra a ação destrutiva das águas pluviais, do tráfego e de outros 

agentes que possam danificá-los. 

Os materiais empregados na regularização do subleito devem ser preferencialmente os do próprio. Em 

caso de substituição ou adição de material, estes devem ser provenientes de ocorrências de materiais 

indicadas no projeto e apresentar as características estabelecidas na alínea “d” da subseção 5.1-

Materiais, da Norma DNIT 108/2009-ES: Terraplenagem – Aterros – Especificação de Serviço, quais 

sejam, a melhor capacidade de suporte e expansão ≤ 2%, cabendo a determinação da compactação de 

CBR e de expansão pertinentes, por intermédio dos seguintes ensaios: 

• Ensaio de Compactação – Norma DNER-ME 129/94, na energia definida no projeto; 

• Ensaio de índice de Suporte Califórnia – ISC – Norma DNER-ME 49/94, com a energia 

do Ensaio de Compactação. 

Quando submetidos aos ensaios de caracterização DNER-ME 080/94, DNER-ME 082/94 e DNER-ME 

122/94, devem atender ao que se segue: 
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• Não possuir partículas com diâmetro máximo acima de 76 mm (3 polegadas); 

• O Índice de Grupo (IG) deve ser no máximo igual ao do subleito indicado no projeto.  

 

12.5.2. Equipamentos 

São indicados os seguintes tipos de equipamento para a execução de regularização: 

a) Motoniveladora pesada, com escarificador;  

b) Carro tanque distribuidor de água;  

c) Rolos compactadores autopropulsados tipos pé-de-carneiro, liso-vibratórios e 

pneumáticos;  

d) Grades de discos, arados de discos e tratores de pneus;  

e) Pulvimisturador. 

O equipamento fresador e o distribuidor de solos executam o serviço de regularização do subleito numa 

única passagem e é o líder dessa equipe mecânica. Este equipamento possui capacidade de descartar o 

excesso de material porventura existente, garantindo a geometria da seção-tipo do projeto com grande 

produtividade.  A base de seu funcionamento está na utilização de uma linha paralela ao greide projetado, 

que deve ser materializada no terreno pela equipe de topografia. O equipamento possui um sensor 

eletrônico que se desloca sobre essa linha e transmite para os comandos da máquina as posições 

corretas para seus instrumentos de corte, para que, tanto longitudinal (greide) quanto transversalmente 

(abaulamento), a superfície acabada fique nas cotas corretas do projeto. 

 

12.5.3. Execução 

Toda a vegetação e material orgânico porventura existentes no leito da rodovia devem ser removidos. 

Após a execução de cortes, aterros e adição do material necessário para atingir o greide de projeto, deve-

se proceder à escarificação geral na profundidade de 20 cm, seguida de pulverização, umedecimento ou 

secagem, compactação e acabamento. No caso de cortes em rocha a regularização deve ser executada 

de acordo com o projeto específico de cada caso. 

 

12.5.4. Condicionantes ambientais 

Objetivando a preservação ambiental, devem ser devidamente observadas e adotadas as soluções e os 

respectivos procedimentos específicos atinentes ao tema ambiental definidos e/ou instituídos no 

instrumental técnico-normativo pertinente vigente no DNIT, especialmente a Norma DNIT 070 - PRO, e 

na documentação técnica vinculada à execução das obras, documentação esta que compreende o Projeto 

de Engenharia – PE, o Estudo Ambiental (EIA ou outro), os Programas Ambientais do Plano Básico 

Ambiental – PBA pertinentes e as recomendações e exigências dos órgãos ambientais. 

 

12.5.5. Controle 

Os materiais utilizados na execução da regularização do subleito devem ser rotineiramente examinados 

mediante a execução dos seguintes procedimentos: 

a) Ensaios de caracterização do material espalhado na pista, em locais escolhidos 

aleatoriamente.  

b) Deve ser coletada uma amostra, para cada 200 m de pista ou por jornada diária de 

trabalho. A frequência destes ensaios pode ser reduzida, a critério da Fiscalização, para uma amostra por 

segmento de 400 m de extensão, no caso de materiais homogêneos; 

c) Ensaios de compactação pelo método DNER-ME 129/94, para o material coletado na 

pista, em locais escolhidos aleatoriamente. Deve ser coletada uma amostra para cada 200 m de pista ou 

jornada diária de trabalho. A frequência destes ensaios pode ser reduzida a critério da Fiscalização, para 

uma amostra por segmento de 400 m de extensão, no caso de materiais homogêneos; 
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d) Ensaios de Índice de Suporte Califórnia (ISC) e Expansão, pelo método DNER-ME 

049/94, com energia de compactação, para o material coletado na pista, a cada 400 m em locais 

escolhidos aleatoriamente, onde foram retiradas amostras para o ensaio de compactação. A frequência 

destes ensaios pode ser reduzida, a critério da Fiscalização, para uma amostra a cada 800 m de extensão, 

no caso de materiais homogêneos; 

e) A frequência indicada para a execução de ensaios é a mínima aceitável. 

f) Para pistas de extensão limitada, com área de até 4.000 m², devem ser coletadas pelo 

menos 5 amostras, para execução do controle dos insumos. 

 

O controle da execução da regularização do subleito deve ser exercido mediante a coleta de amostras, 

ensaios e determinações feitas de maneira aleatória, de acordo com o Plano de Amostragem Variável 

(vide norma DNIT 137/2010 - ES). Devem ser efetuados as seguintes determinações e ensaios: 

a) Ensaio de umidade higroscópica do material, imediatamente antes da compactação, para 

cada 100 m de pista a ser compactada, em locais escolhidos aleatoriamente (método DNER-ME 052/94 

ou DNER-ME 088/94). A tolerância admitida para a umidade higroscópica deve ser de ± 2% em relação 

à umidade ótima.; 

b) Ensaio de massa específica aparente seca “in situ”, determinada pelos métodos DNER-

ME 092/94 ou DNER-ME 036/94, em locais escolhidos aleatoriamente. Para pistas de extensão limitada, 

com volumes de, no máximo, 1.250 m³ de material, devem ser feitas, pelo menos, cinco determinações 

para o cálculo de grau de compactação (GC); 

c) Os cálculos de grau de compactação devem ser realizados utilizando-se os valores da 

massa específica aparente seca máxima obtida no laboratório e da massa específica aparente seca “in 

situ” obtida na pista. Não devem ser aceitos valores de grau de compactação inferiores a 100% em relação 

à massa específica aparente seca máxima, obtida no laboratório. 

A verificação final da qualidade da camada de regularização do subleito (Produto) deve ser exercida 

através das determinações executadas de acordo com o Plano de Amostragem Variável. Após a 

execução da regularização do subleito, deve-se proceder ao controle geométrico, mediante a relocação 

e o nivelamento do eixo e das bordas, permitindo-se as seguintes tolerâncias: 

a) ± 10 cm, quanto à largura da plataforma; 

b) até 20%, em excesso, para a flecha de abaulamento, não se tolerando falta; 

c) ± 3 cm em relação às cotas do greide do projeto. 

Em relação ao plano de amostragem e controle tecnológico, o número e a frequência de determinações 

correspondentes aos diversos ensaios para o controle tecnológico da execução e do produto devem ser 

estabelecidos segundo um Plano de Amostragem aprovado pela Fiscalização, elaborado de acordo com 

os preceitos da Norma DNER-PRO 277/97. O tamanho das amostras deve ser documentado e 

previamente informado à Fiscalização. 

Ao considerar condições de conformidade e não conformidade, todos os ensaios de controle e 

determinações relativos à execução e ao produto, realizados de acordo com o Plano de Amostragem, 

devem cumprir as condições gerais e específicas desta Norma, e estar de acordo com os critérios 

previstos na seção 7.5 da norma DNIT 137/2010 – ES. 

Os resultados do controle estatístico devem ser registrados em relatórios periódicos de acompanhamento, 

de acordo com a norma DNIT 011- PRO. Essa norma estabelece que sejam tomadas providências para 

tratamento das “Não-conformidades” da execução e do produto. Os serviços só devem ser aceitos se 

atenderem às prescrições desta Norma. Todo detalhe incorreto ou mal executado deve ser corrigido. 

Qualquer serviço corrigido só deve ser aceito se as correções executadas o colocarem em conformidade 

com o disposto nesta Norma; caso contrário deve ser rejeitado. 

 

12.5.6. Medição e Pagamento 
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A regularização do subleito deve ser medida em metros quadrados, considerando a área efetivamente 
executada. Não devem ser motivos de medição em separado: mão-de-obra, materiais, transporte, 
equipamentos e encargos, devendo os mesmos ser incluídos na composição do preço unitário. 
 

13. AQUISIÇÃO E TRANSPORTE DO MATERIAL BETUMINOSO 

 

13.1. AQUISIÇÃO DE EAI 
Este item contempla a aquisição de emulsão asfáltica para imprimação (EAI), usando o DMT de 
referência, com base nas regiões contempladas com a execução dos serviços de pavimentação asfáltica. 
Para isso, foi considerado o binômio AQUISIÇÃO + TRANSPORTE, sendo adotado o valor mais vantajoso 
para a administração pública. Os valores considerados foram obtidos através da tabela fornecida pela 
Associação Nacional de Petróleo (ANP). 
Este serviço será medido e pago pela massa, em toneladas (t), de material transportado. 
 

13.2. TRANSPORTE DE EAI 
Este item de serviço considera o transporte de emulsão asfáltica para imprimação (EAI) do local de 
aquisição até o local da obra, incluindo-se no valor do frete os valores correspondentes aos impostos e 
pedágios. A DMT adotada teve como referência as regiões contempladas com a execução dos serviços 
de pavimentação asfáltica. Para isso, foi considerado o binômio AQUISIÇÃO + TRANSPORTE, sendo 
utilizado o valor mais vantajoso para a administração pública. 
Este serviço será medido e pago pelo produto entre a massa, em toneladas (t), de material transportado, 
e a distância média de transporte, em quilômetro (km). 
 

13.3. AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C 
Este item contempla a aquisição de emulsão asfáltica do tipo RR-2C, usando o DMT de referência, com 
base nas regiões contempladas com a execução dos serviços de pavimentação asfáltica. Para isso, foi 
considerado o binômio AQUISIÇÃO + TRANSPORTE, sendo adotado o valor mais vantajoso para a 
administração pública. Os valores considerados foram obtidos através da tabela fornecida pela 
Associação Nacional de Petróleo (ANP). 
Este serviço será medido e pago pela massa, em toneladas (t), de material transportado. 
 

13.4. TRANSPORTE DE EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C 
Este item de serviço considera o transporte de emulsão asfáltica do tipo RR-2C do local de aquisição até 
o local da obra, incluindo-se no valor do frete os valores correspondentes aos impostos e pedágios. A 
DMT adotada teve como referência as regiões contempladas com a execução dos serviços de 
pavimentação asfáltica. Para isso, foi considerado o binômio AQUISIÇÃO + TRANSPORTE, sendo 
utilizado o valor mais vantajoso para a administração pública. 
Este serviço será medido e pago pelo produto entre a massa, em toneladas (t), de material transportado, 
e a distância média de transporte, em quilômetro (km). 

 

 
14. SINALIZAÇÃO 
 

14.1. PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EM AÇO D = 0,60 M - PELÍCULA 

RETRORREFLETIVA TIPO I + SI - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO 

Este item contempla o fornecimento e instalação de placas de regulamentação para sinalização vertical 

da via. É previsto placa em aço nº 16 galvanizado com película retrorrefletiva tipo I + SI (sinal impresso 

com película de sobreposição tipo V) e de diâmetro igual a 60 cm, com pintura eletrostática a pó com tinta 

poliéster. 

Não serão aceitas placas com defeito, fora das dimensões especificadas ou desprovidos de película 

retrorreflexiva. 

A implantação das placas aos suportes deve ser feita através de braçadeiras, parafusos, arruelas, porcas 

e contra porcas, de tal forma que os suportes fixados mantenham a rigidez e posição permanente e 

apropriada, evitando que balancem, girem, ou sejam deslocados. 
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Durante a implantação, o trânsito deve ser desviado, com o auxílio de cones ou qualquer dispositivo 

adequado para esta finalidade.  

Este item será medido e pago pela unidade de placa fornecida e implantada. 

 

 

14.2. PLACA DE ADVERTÊNCIA EM AÇO, LADO DE 0,60 M - PELÍCULA 

RETRORREFLETIVA TIPO I + SI - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO    

Este item contempla o fornecimento e instalação de placas de advertência para sinalização vertical da 
via. É previsto placa em aço nº 16 galvanizado com película retrorrefletiva tipo I + SI (sinal impresso com 
película de sobreposição tipo V) e de diâmetro igual a 60 cm, com pintura eletrostática a pó com tinta 
poliéster. 
Não serão aceitas placas com defeito, fora das dimensões especificadas ou desprovidos de película 
retrorreflexiva. 
A implantação das placas aos suportes deve ser feita através de braçadeiras, parafusos, arruelas, porcas 
e contra porcas, de tal forma que os suportes fixados mantenham a rigidez e posição permanente e 
apropriada, evitando que balancem, girem, ou sejam deslocados. 
Durante a implantação, o trânsito deve ser desviado, com o auxílio de cones ou qualquer dispositivo 
adequado para esta finalidade.  
Este item será medido e pago pela unidade de placa fornecida e implantada. 

 

14.3. SUPORTE METÁLICO GALVANIZADO PARA PLACA DE ADVERTÊNCIA OU 

REGULAMENTAÇÃO - LADO OU DIÂMETRO DE 0,60 M - FORNECIMENTO E 

IMPLANTAÇÃO 

Este item compreende o fornecimento e implantação de suporte metálico com as características 

especificadas na composição de custos para acomodar placas de sinalização de obra, especialmente 

suporte em aço-carbono galvanizado tipo perfil C para placa de sinalização juntamente com o conjunto 

composto por barra chata, abraçadeira, parafusos, porcas e arruelas.  

Não serão aceitos suportes com defeito, que não sejam em aço galvanizado, ou desprovidos de conjunto 

para fixação de placas, composto por barra chata, abraçadeira, parafusos, porcas e arruelas.  

Ao iniciar a implantação da placa, deve ser feito o levantamento da área para verificação das condições 

do local de implantação das placas. Em seguida, deve ser feita a limpeza do local, de forma a garantir a 

visibilidade do sinal a ser implantado. 

A localização dos dispositivos deve ser marcada antes de iniciar a escavação da área para fixação dos 

suportes. Então, prepara-se a sapata ou base, em concreto de cimento Portland fck = 20 Mpa, confecção 

em betoneira e lançamento manual, para recebimento dos suportes das estruturas de sustentação das 

placas. 

Este item será medido e pago pela unidade de suporte metálico galvanizado fornecido e implantado. 

 

14.4. PINTURA DE FAIXA COM TINTA ACRÍLICA - ESPESSURA DE 0,4 MM 
A sinalização horizontal com a pintura de faixa é constituída por combinações de traçado e cores que 
definem os diversos tipos de marcas viárias. 
A superfície a ser sinalizada deve estar seca, livre de sujeira, óleos, graxas ou qualquer outro material 
que possa prejudicar a aderência da sinalização ao pavimento 

Padrão de formas: 

• Contínua: corresponde as linhas sem interrupção, aplicadas em trecho específico de 
pista; 

• Tracejada ou seccionada: corresponde as linhas interrompidas, aplicadas em cadência, 
utilizando espaçamentos com extensão igual ou maior que o traço; 

• Setas, símbolos e legendas: correspondem as informações representadas em forma de 
desenho ou inscritas, aplicadas no pavimento, indicando uma situação ou 
complementando a sinalização vertical existente. 
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O serviço, realizado por caminhão demarcador de faixas com sistema de pintura a frio - 28 kW/115 kW, 
utiliza tinta à base de resina acrílica emulsionada em água para pré-marcação viária e tinta à base de 
resina acrílica estirenada para demarcação viária, além de microesferas refletivas de vidro tipo I-B e tipo 
II-A, com principal objetivo de garantir a visão do motorista durante viagem, mesmo em noites chuvosas 
e com neblina, incorporadas as massas termoplásticas e tintas para sinalização viária. 
Este item será medido e pago pela área (m²) de pintura realizada. 
 
15. DRENAGEM 
 

15.1. MEIO-FIO DE CONCRETO - MFC 03 E MFC-01 - MOLDADO NO LOCAL COM 
EXTRUSORA E CONCRETO USINADO - AREIA E BRITA COMERCIAIS  

 

Os meios-fios são limitadores físicos da plataforma rodoviária, com diversas finalidades, entre as quais, 

destaca-se a função de proteger o bordo da pista dos efeitos da erosão causada pelo escoamento das 

águas precipitadas sobre a plataforma que, decorrentes da declividade transversal, tendem a verter sobre 

os taludes dos aterros. Desta forma, os meios-fios têm a função de interceptar este fluxo, conduzindo os 

deflúvios para os pontos previamente escolhidos para o lançamento. 

A execução dos meios-fios deve ser realizada em consonância às diretrizes preconizadas na 

Especificação de Serviço DNIT nº 20/2023. 

 

15.1.1. Condições 

Os dispositivos abrangidos por esta Norma serão executados em concreto de cimento Portland, moldados 

“in loco” ou pré-moldados, devendo satisfazer as prescrições, construídos de acordo com as dimensões, 

localização, confecção e acabamento determinados no projeto. Na ausência de projeto específico deverão 

ser utilizados os dispositivos padronizados pelo DNIT. 

O concreto utilizado na execução dos meios-fios deverá atender as normas ABNT NBR 6118:2014 e 

ABNT NBR 12655:2022. Deve ser dosado racional e experimentalmente para uma resistência 

característica à compressão mínima (𝑓𝑐𝑘) min., aos 28 dias, de 20 MPa. 

 

15.1.2. Equipamentos 

Os equipamentos necessários à execução dos serviços serão adequados aos locais de instalação das 

obras, atendendo ao que dispõem as prescrições específicas. Para a execução de meios-fios os 

equipamentos básicos necessários são:  

a) caminhão basculante;  

b) caminhão de carroceria fixa;  

c) betoneira ou caminhão betoneira;  

d) transportador manual - carrinho de mão e girica;  

e) compactador portátil (manual ou mecânico);  

f) pá-carregadeira;  

g) retroescavadeira ou valetadeira;  

 

15.1.3. Execução 

O processo executivo com emprego de elementos pré-moldados consiste nas seguintes etapas: 

a) demarcação de níveis, cotas e alinhamento especificados no projeto;  

b) escavação da porção anexa ao bordo do pavimento, conforme especificações de projeto;  

c) regularização do terreno ao longo da área escavada, apiloando o solo no fundo e mantendo a superfície 

uniforme;  

d) instalação e assentamento dos meios-fios ou guias pré-moldados, executados com argamassa, de 

forma compatível com o projeto-tipo considerado;  

e) rejuntamento com argamassa cimento-areia no encontro das peças com traço 1:3, em massa e 
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espessura de 1,0 cm;  

f) execução de juntas de dilatação, preenchidas com argamassa asfáltica, com espessura de 1 cm, a 

intervalos de 12,0 m e densidade média de 1.700 kg/m³.  

 

NOTA 5: Os meios-fios ou guias pré-moldados poderão ser fabricados em fôrmas metálicas ou de madeira 

revestida que conduza a igual acabamento, sendo submetidos a adensamento por vibração. As peças 

deverão ter no máximo 1,0 m, devendo esta dimensão ser reduzida para segmentos em curva.. 

 

Os meios-fios MFC-03 e MFC-01 são confeccionados, conforme a figura abaixo.  

 

 
 

 

15.1.4. Condicionantes ambientais 

Durante a execução dos dispositivos de drenagem, deverão ser preservadas as condições ambientais, 

exigindo-se, entre outros, os seguintes procedimentos:  

a) todo o material excedente de escavação ou sobras deverá ser removido das proximidades dos 

dispositivos, evitando provocar o seu entupimento;  

b) o material excedente removido será transportado para local pré-definido em conjunto com a 

fiscalização, cuidando-se ainda para que este material não seja conduzido para os cursos d'água, de 
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modo a não causar assoreamento;  

c) nos pontos de deságue dos dispositivos deverão ser executadas obras de proteção, de modo a não 

promover a erosão das vertentes ou assoreamento de cursos d'água;  

d) durante o desenvolvimento das obras deverá ser evitado o tráfego desnecessário de equipamentos ou 

veículos por terrenos naturais, de modo a evitar a sua desfiguração;  

e) caberá à fiscalização definir, caso não previsto em projeto, ou alterar no projeto, o tipo de revestimento 

a adotar nos dispositivos implantados, em função das condições locais;  

f) além destas, deverão ser atendidas, no que couber, as recomendações do Manual para Atividades 

Ambientais Rodoviárias (Publicação IPR – 730), referentes à captação, condução e despejo das águas 

superficiais ou subsuperficiais. 

 

15.1.5. Controle 

Compete à responsável pela execução a realização de testes e ensaios que demonstrem as 

características físicas e mecânicas do material empregado e a realização do serviço de boa qualidade, e 

em conformidade com esta especificação de serviço. 

O controle tecnológico do concreto empregado será realizado de acordo com a norma ABNT NBR 

12655:2022 – Concreto de cimento Portland – Preparo, controle e recebimento, independentemente de a 

mistura dos componentes para a formação do concreto ser executada na obra, na central de concreto ou 

em caminhão betoneira.  

O ensaio de consistência do concreto será feito de acordo com a ABNT NBR 16889:2020 ou a ABNT NBR 

15823- 2:2017, sempre que ocorrer alteração no teor de umidade dos agregados, na execução da primeira 

amassada do dia, após o reinício dos trabalhos, desde que tenha ocorrido interrupção por mais de duas 

horas, em cada vez que forem moldados corpos-de-prova, e na troca de operadores. Para meio-fio pré-

moldado, uma peça em cada 100 unidades deverá ser submetida a ensaio. 

O controle geométrico da execução das obras será feito através de levantamentos topográficos, auxiliados 

por gabaritos. Os elementos geométricos característicos serão estabelecidos em Notas de Serviço com 

as quais será feito o acompanhamento da execução. As dimensões das seções transversais avaliadas 

não devem diferir das indicadas no projeto de mais de 1 %, em pontos isolados. Todas as medidas de 

espessuras efetuadas devem situar-se no intervalo de ± 10 % em relação à espessura de projeto. 

Tolerância quanto às dimensões (altura, topo e base) ± 1 %. 

Será feito o controle qualitativo dos dispositivos, de forma visual, observando a textura da superfície 

aparente, topo e espelho, devendo ter aparência lisa, sem fendas, fissuras e bolhas. Da mesma forma, 

será feito o acompanhamento das camadas de embasamento dos dispositivos, acabamento das obras e 

enchimento das valas. 

 

15.1.6. Medição e pagamento 

Os meios-fios e as guias serão medidos pelo comprimento, determinado em metros, acompanhando as 

declividades executadas. Deve ser feita a discriminação quanto ao processo construtivo empregado nos 

meios-fios pré-moldados. 

 

 

15.2. SARJETA TRIANGULAR DE CONCRETO - STC 88-20 MOLDADA NO LOCAL COM 
EXTRUSORA E CONCRETO USINADO - ESCAVAÇÃO MECÂNICA - AREIA E BRITA 
COMERCIAIS  

  
VALETA DE PROTEÇÃO DE ATERROS COM REVESTIMENTO DE CONCRETO - VPAC 120-
30 - ESCAVAÇÃO MECÂNICA - AREIA E BRITA COMERCIAIS 

 

Sarjeta Triangular 
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A sarjeta em formato triangular é o tipo de seção transversal mais comumente utilizada. A seção 
transversal da sarjeta triangular deve possuir declividade transversal máxima adjacente ao acostamento 
de 25 % (4H: 1V) em vistas à segurança viária. No entanto, deve ser verificada a necessidade de 
dispositivo de segurança lateral, em conformidade com as orientações da norma ABNT NBR 15486:2016. 

 

Valetas 

Dispositivos localizados nas cristas de cortes ou pés de aterro, consequentemente afastados das faixas 
de tráfego, com a mesma finalidade das sarjetas, mas que por escoarem maiores deflúvios ou em razão 
de suas características construtivas, têm em geral, a forma trapezoidal ou retangular. 

15.2.1. Condições gerais 

As sarjetas e valetas especificadas referem-se a cortes, aterros e ao terreno natural, marginal à área 
afetada pela construção, que por ação da erosão poderão ter sua estabilidade comprometida. Os 
dispositivos abrangidos por esta norma serão construídos de acordo com as dimensões, localização, 
confecção e acabamento determinados no projeto. 

Na ausência de projeto específico, deverão ser utilizados os dispositivos padronizados pelo DNIT, 
que constam na versão vigente do Álbum de projetos-tipo de dispositivos de drenagem (Publicação 
IPR 736) 

 

15.2.2.  Materiais 

O concreto utilizado na execução das sarjetas e valetas deverá atender as normas ABNT NBR 6118:2014 
e ABNT NBR 12655:2022. Deve ser dosado racional e experimentalmente para uma resistência 
característica à compressão mínima (𝑓𝑐𝑘) min., aos 28 dias, de 20 MPa. 

15.2.3. Equipamentos  

Os equipamentos necessários à execução dos serviços serão adequados aos locais de instalação das 
obras, atendendo ao que dispõem as prescrições específicas.  

Para a execução desses dispositivos os equipamentos básicos necessários são:  

a) caminhão basculante;  

b) caminhão de carroceria fixa;  

c) betoneira ou caminhão betoneira;  

d) compactador portátil (mecânico ou manual);  

e) transportador manual - carrinho de mão e girica;  

f) pá-carregadeira;  

g) retroescavadeira ou valetadeira.  

NOTA 1: Todo equipamento a ser utilizado deverá ser vistoriado antes do início da execução do serviço, 
de modo a garantir condições apropriadas de operação, sem a vistoria, não poderá ser autorizada sua 
utilização. 

 

15.2.4. Execução 

Sarjetas e valetas revestidas de concreto  

O processo executivo de sarjetas e valetas moldadas “in loco” pode ser realizado pelo método 
convencional, com o emprego de guias de madeira, assim como, com a utilização da máquina extrusora.  

Recomendações gerais  

A execução das sarjetas deverá ser iniciada após a conclusão de todas as operações de 
pavimentação que envolvam atividades na faixa anexa à plataforma, cujos trabalhos de regularização ou 
acerto possam danificá-las.  

Quando houver banquetas de escalonamentos e valetas de proteção revestidas, as sarjetas serão 
executadas logo após a conclusão das operações de terraplenagem, precedendo a operação de plantio 
ou colocação de revestimento dos taludes.  

O preparo e a regularização da superfície de assentamento serão executados com a associação 
de operações manual e mecânica, pá carregadeira equipada com retroescavadeira ou valetadeira 
adequadamente dimensionada para o trabalho, de forma a atingir a geometria projetada para cada 
dispositivo.  

Preferencialmente, os materiais empregados para camadas preparatórias para o assentamento 
das sarjetas serão os próprios solos existentes no local, ou mesmo, material excedente da pavimentação.  

Em qualquer condição, a superfície de assentamento deverá ser apiloada, de modo a resultar 
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uma base firme e bem desempenada.  

Os materiais escavados e não utilizados nas operações de escavação e regularização da 
superfície de assentamento serão destinados a bota-fora, cuja localização será definida de modo a não 
prejudicar o escoamento das águas superficiais.  

Para as valetas, os materiais escavados serão aproveitados na execução de uma banqueta de 
material energicamente compactado junto ao bordo de jusante da valeta de proteção do corte ou de modo 
a conformar o terreno do aterro, na região situada entre o bordo de jusante da valeta de proteção e o 
“offset” do aterro. 

Quando especificado no projeto, será aplicado revestimento vegetal, de forma a complementar o 
acabamento do material apiloado contíguo ao dispositivo.  

As saídas d’água das sarjetas de corte serão executadas de forma idêntica às próprias sarjetas, 
sendo prolongadas por cerca de 10 m a partir do final do corte, com deflexão que propicie o seu 
afastamento do bordo da plataforma (bigodes). Esta extensão deverá ser ajustada às condições locais, 
de modo a evitar os efeitos destrutivos de erosão. 

 

Sarjetas e valetas moldadas “in loco” com extrusora Consiste nas seguintes etapas:  

a) demarcação de níveis, cotas e alinhamento, conforme especificados no projeto;  

b) preparo, escavação e regularização da superfície de assentamento;  

c) apiloamento da superfície, de modo a se obter uma base firme e bem desempenada;  

d) lançamento do concreto e moldagem ocorrerá por extrusão através de fôrma metálica 
específica para a execução do dispositivo especificado;  

e) deverão ser executadas juntas de dilatação, preenchidas com argamassa asfáltica, com 
espessura de 1,0 cm, a intervalos de 12,0 m e densidade média de 1.700 kg/m³;  

f) cura do concreto para garantir que atinja as resistências características 

15.2.5. Condicionantes ambientais  

Durante a execução dos dispositivos de drenagem deverão ser preservadas as condições 
ambientais, exigindo-se, entre outros, os seguintes procedimentos:  

a) todo o material excedente de escavação ou sobras deverá ser removido das 
proximidades dos dispositivos, evitando provocar o seu entupimento; 

 b) o material excedente removido será transportado para local pré-definido em conjunto 
com a fiscalização cuidando-se ainda para que este material não seja conduzido para os cursos d’água, 
de modo a não causar assoreamento;  

c) nos pontos de deságue dos dispositivos deverão ser executadas obras de proteção, para 
impedir a erosão das vertentes ou assoreamento de cursos d'água;  

d) durante o desenvolvimento das obras deverá ser evitado o tráfego desnecessário de 
equipamentos ou veículos por terrenos naturais, de modo a evitar a sua desfiguração;  

e) caberá à fiscalização definir, caso não previsto em projeto, ou alterar no projeto, o tipo 
de revestimento a adotar nos dispositivos implantados, em função das condições locais;  

f) além destas, deverão ser atendidas, no que couber, as recomendações do Manual para 
atividades ambientais rodoviárias (Publicação IPR 730), referentes à captação, condução e despejo das 
águas superficiais ou subsuperficiais. 

15.2.6. Inspeção  

Compete à responsável pela execução a realização de testes e ensaios que demonstrem as 
características físicas e mecânicas do material empregado e a realização do serviço de boa qualidade, e 
em conformidade com esta especificação de serviço. 

Controle geométrico  

O controle geométrico da execução das obras será feito por meio de levantamentos topográficos, 
auxiliados por gabaritos para execução das canalizações e acessórios. Os elementos geométricos 
característicos serão estabelecidos em notas de Serviço, com as quais será feito o acompanhamento da 
execução. As dimensões das seções transversais avaliadas não devem diferir das indicadas no projeto 
de mais de 1 %, em pontos isolados. Todas as medidas de espessuras efetuadas devem situar-se no 
intervalo de ± 10 % em relação à espessura de projeto. 

Controle de acabamento  

Será feito o controle qualitativo dos dispositivos, de forma visual, observando a textura da superfície 
aparente, topo e espelho, devendo ter aparência lisa, sem fendas, fissuras e bolhas. Da mesma forma, 
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será feito o acompanhamento das camadas de embasamento dos dispositivos, acabamento das obras e 
enchimento das valas. 

Condições de conformidade e não conformidade  

Todos os ensaios de controle e verificações dos insumos, da produção e do produto serão realizados de 
acordo com o Plano da Qualidade, devendo atender às condições gerais e específicas das seções 4 e 5 
desta Norma, respectivamente. Será controlado o valor característico da resistência à compressão do 
concreto aos 28 dias, adotando-se as seguintes condições: 𝑓𝑐𝑘,𝑒𝑠𝑡 < 𝑓𝑐𝑘 , não conformidade 𝑓𝑐𝑘,𝑒𝑠𝑡 ≥ 

𝑓𝑐𝑘 , conformidade 

 

15.2.7. Critérios de medição  

Os serviços conformes serão medidos de acordo com os seguintes critérios:  

a) As sarjetas e valetas serão medidas pelo seu comprimento, determinado em metros, 
acompanhando as declividades executadas.  

b) Deve ser feita a discriminação quanto ao processo construtivo empregado e tipo de 
revestimento: em concreto moldados “in loco” pelo processo convencional ou moldados “in 
loco” com extrusora, com revestimento vegetal ou não revestidas.  

c) Não serão medidas as escavações manuais ou mecânicas e o apiloamento dos solos nos 
locais contíguos aos dispositivos.  

d) Os materiais decorrentes das escavações, e não aproveitados nos locais contíguos aos 
dispositivos, deverão ser removidos, medindo-se o transporte efetivamente realizado.  

e) Caso haja necessidade de importação de solos, será medido o volume e o transporte dos 
materiais efetivamente empregados.  

f) No caso de utilização de revestimento vegetal, a sua aquisição e aplicação será 
remunerada, medindo-se a área efetivamente aplicada e o transporte realizado. 

 

 

 
 

 

 

15.2.8. Descida d'água de aterros em degraus - DAD 125-30 - areia e brita comerciais; 
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São dispositivos em concreto simples ou armado, moldados “in loco”, destinados a conduzir 
através dos taludes de aterros as águas de plataforma coletadas por meios-fios de aterros 
e/ou os fluxos de bueiros tubulares que descarregam no talude de aterro. As descidas 
d’água em taludes de aterros podem ser do tipo rápido, com seção retangular ou trapezoidal 
ou em degraus, com seção retangular. Em qualquer caso, a deposição das águas se faz 
em caixas dissipadoras de energia. 

 

15.2.9. Entrada para descida d'água - EDA 02 A - areia e brita comerciais 

São dispositivos em concreto simples, moldados “in loco”, destinados a receber as águas 
da plataforma coletadas pelos meios-fios de aterros, conduzindo-as às descidas d’água em 
taludes de aterros, sem quebrar a continuidade do fluxo d’água. 

 

15.2.10. Hidrossemeadura 

 

É o processo de implantação das espécies vegetais, por meio de jateamento de sementes sobre 
o solo, consistindo o jateamento na aplicação hidromecânica de uma massa aquosa ou pastosas 
composta por adubos ou fertilizantes e nutrientes, consorciação de sementes, matéria orgânica 
(esterco), camada protetora e adesivos, que objetivam a germinação das sementes, e cuja 
composição tem o traço característico determinado pelas necessidades de correção do solo e 
de nutrição da vegetação a ser introduzida 

 

. Objeto 

O presente memorial descritivo tem por objeto a execução dos serviços de revegetação 
herbácea por meio do processo de hidrossemeadura, visando ao tratamento ambiental, 
estabilização superficial e controle de processos erosivos em áreas íngremes ou de difícil 
acesso, degradadas pela implantação de obras de infraestrutura, em conformidade com a 
Norma DNIT 072/2006 – ES. 

 

Caracterização das Áreas 

Os serviços de hidrossemeadura serão aplicados em: 

Taludes de cortes e aterros; 

Áreas de bota-fora; 

Encostas naturais ou artificiais; 

Superfícies com declividade superior a 30%; 

Áreas suscetíveis a processos erosivos superficiais. 

 

Descrição do Processo de Hidrossemeadura 

A hidrossemeadura consiste na aplicação hidromecânica, por jateamento, de uma mistura 
aquosa homogênea, composta por sementes, fertilizantes, matéria orgânica, camada protetora 
e adesivo fixador, diretamente sobre a superfície previamente preparada do solo. 

O processo tem como finalidade promover: 

Proteção imediata do solo contra ação das chuvas; 

Fixação das sementes; 

Germinação rápida da cobertura vegetal; 

Redução do escoamento superficial; 

Estabilização dos taludes. 

 

Materiais Utilizados 

Serão utilizados materiais tecnicamente adequados e de procedência idônea, compreendendo: 

Sementes de gramíneas e leguminosas, com certificado de qualidade, pureza e poder 
germinativo; 

Adubos orgânicos e químicos (NPK), conforme análise edáfica do solo; 

Calcário dolomítico, quando necessário, para correção da acidez; 

Camada protetora (mulch) à base de fibras vegetais/celulose; 
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Adesivo fixador, atóxico e compatível com o processo de germinação; 

Água limpa, isenta de contaminantes. 

A seleção das espécies vegetais observará critérios de adaptabilidade edafoclimática, 
rusticidade, rápido desenvolvimento e eficiência no controle da erosão. 

 

Equipamentos 

Os serviços serão executados com o uso dos seguintes equipamentos: 

Caminhão hidrossemeador com capacidade mínima de 5.000 litros; 

Sistema interno de agitação contínua; 

Bomba de alta pressão para aspersão da mistura; 

Ferramentas manuais para regularização e escarificação dos taludes; 

Equipamentos auxiliares, conforme necessidade de campo. 

 

Metodologia de Execução 

A execução dos serviços obedecerá às seguintes etapas: 

Regularização manual da superfície, removendo materiais soltos e corrigindo irregularidades; 

Escarificação superficial, mediante ranhuras ou coveamento, visando melhorar a aderência da 
mistura; 

Correção do solo, com calagem e adubação prévia, quando aplicável; 

Preparo da mistura aquosa no tanque do equipamento hidrossemeador, respeitando as 
proporções técnicas; 

Aplicação por jateamento uniforme, iniciando-se das cotas superiores para as inferiores; 

Irrigação complementar, quando necessária, em forma de chuvisco leve; 

Adubação de cobertura, após aproximadamente 45 a 60 dias; 

Replantio, em áreas com falhas de germinação, até completa cobertura vegetal. 

O consumo médio da mistura será da ordem de 1,5 a 2,0 litros por metro quadrado, podendo 
variar conforme as condições do solo e declividade. 

 

Controle, Inspeção e Manutenção 

Os serviços estarão sujeitos à fiscalização técnica, que avaliará: 

Uniformidade da aplicação; 

Percentual de cobertura vegetal; 

Vigor e desenvolvimento das espécies; 

Necessidade de correções, reforços ou replantes. 

Serão realizados acompanhamentos periódicos até a consolidação da cobertura vegetal. 

 

Medição 

A medição dos serviços será efetuada pela área efetivamente hidrossemeada (m²), 
considerando a superfície real dos taludes e encostas, após a comprovação da germinação e 
formação da cobertura vegetal. 

 

Critérios de Aceitação 

Os serviços serão considerados aceitos quando for observada: 

Cobertura vegetal contínua e satisfatória; 

Ausência de processos erosivos ativos; 

Atendimento integral às exigências da Norma DNIT 072/2006 – ES. 

 

 

15.2.11. Corpo de BDTC D = 1,00 m PA2 - areia, brita e pedra de mão comerciais 

 
1 OBJETIVO  

Definir os critérios que orientam o fornecimento de materiais, a execução, aceitação e medição 
de bueiros de tubos de concreto, em obras rodoviárias sob a jurisdição do Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo – DER/SP. 2 DEFINIÇÃO Os bueiros de tubos 
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de concreto classificam-se: a) quanto à forma da seção: - tubulares, quando a seção for circular; 
- ovóides, quando sua seção apresentar tal configuração. b) quanto ao número de linhas: - 
simples, duplos e triplos; c) quanto ao tipo de material: - concreto simples; - concreto armado. 3 
MATERIAIS  

Os tubos de concreto de seção circular para bueiros devem ser do tipo, classe e dimensões 
indicadas no projeto e devem atender exigências da NBR 8890(1).  

Os tubos devem satisfazer às seguintes condições gerais: possuir ponta e bolsa, eixo retilíneo 
perpendicular aos planos das duas extremidades, seção transversal circular, espessura 
uniforme, superfícies internas e externas suficientemente lisas, não possuir trincas, fraturas, 
retoques ou pinturas, produzir som típico de tubo não trincado quando percutidos com martelo 
leve, ter em caracteres legíveis gravados no concreto, o nome ou marca do fabricante, diâmetro 
nominal, a classe a que pertencem ou a resistência do tubo, a data de fabricação e um número 
para rastreamento de todas as suas características de fabricação. 

EQUIPAMENTOS  

Antes do inicio dos serviços, todo equipamento deve ser inspecionado e aprovado pelo DER/SP. 

Os equipamentos necessários aos serviços de fornecimento e instalação de bueiros de tubos 

de concreto compreendem: 

a) caminhão de carroceria fixa ou basculante; 

b) betoneira ou caminhão-betoneira; 

c) pá-carregadeira; 

d) carrinho de concretagem; 

e) compactador portátil, manual ou mecânico; 

f) ferramentas manuais, tais como pá, enxada, etc. 

 

EXECUÇÃO 

Não é admitida a instalação de bueiros diretamente sobre o fundo das valas. Para seu 
assentamento devem ser sempre construídos berços de apoio com pedra britada ou com 
concreto, com dimensões e características de acordo com os projetos padrão PP-DE-H07-072 
Berços e Detalhes de Bueiros Tubulares e PP-DE-H07-073 Berços e Detalhes para Bueiros 
Ovóides. 

Para bueiros tubulares com berço de concreto, a primeira etapa de concretagem deve ser 
realizada até altura tal que permita o assentamento dos tubos com nas bolsas e em pontos 
intermediários colocados nos tubos, de modo a mantê-los na cota prevista em projeto. 

A segunda etapa de concretagem deve ser realizada garantindo a perfeita aderência com o 
concreto da primeira etapa. O concreto vertido deve ser vibrado, de forma a garantir um perfeito 
envolvimento dos tubos pelo berço. 

No assentamento de bueiros sobre berço de brita, a primeira camada de brita deve atingir à 
superfície inferior dos tubos, fazendo com que eles se acomodem no berço mediante pequenos 
movimentos dos tubos, ajudados, se for o caso, por retirada de material na posição das bolsas 
dos tubos. Após o posicionamento correto dos tubos, em alinhamento e cota, deve ser 
completado o enchimento do berço, acomodando-se e compactando-se o material 
cuidadosamente, de modo a garantir que o berço envolva completamente os tubos até as alturas 
correspondentes, especificadas em projeto. 

As juntas dos tubos de concreto destinados a águas pluviais devem ser rígidas, de argamassa 
de cimento e areia de traço mínimo 1:3. A argamassa que não for empregada em até 45 minutos 
após a preparação deve ser descartada.  

Os tubos devem ser assentados de montante para a jusante, de acordo com o alinhamento e 
elevações indicadas no projeto, e com as bolsas montadas no sentido contrário ao fluxo de 
escoamento. 

 

CONTROLE  

Materiais  

Os tubos de concreto devem ser controlados através dos ensaios preconizados na NBR 8890(1). 

O comprimento útil não deve diferir da dimensão declarada em mais de 20 mm para menos ,nem 
mais de 50mm para mais. 
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O diâmetro interno médio não deve diferir mais de 1% do diâmetro nominal; 

A espessura da parede não deve ter diferenças para menos de 5% da espessura declarada ou 

5 mm, adotando sempre o menor valor. 

Geométrico e Acabamento 

O controle geométrico da execução de bueiros deve ser feito através de levantamentos 
topográficos, auxiliados por gabaritos para verificação dos elementos geométricos das 
canalizações. O alinhamento dos tubos não devem ter variação maior que 2° (dois graus) 

O controle do nivelamento do fundo da vala de escavação, da largura da vala e do berço de 
concreto para assentamento dos bueiros deve ser feito em intervalos máximos de 5,0 m 

O nivelamento do berço de concreto admite tolerância de ± 0,5 cm com relação às notas de 

serviço. 

 

 ACEITAÇÃO 

Materiais 

Os materiais são aceitos desde que atendam ao discriminado no item acima. Os lotes de tubos 
deconcreto e ovóides, devem ser recebidos e aceitos desde que acompanhados de certificado 
de qualidade. 

No caso dos bueiros tubulares, a resistência à compressão diametral obtida nos ensaios 
efetuados, deve ser superior aos valores mínimos especificados na NBR 8890(1), para a classe 
e diâmetro de tubo considerado. 

Serviços 

Os serviços executados são aceitos desde que as seguintes condições sejam atendidas: 

a) na inspeção visual, o acabamento for julgado satisfatório; 

b) os dispositivos encontrem-se em perfeitas condições de conservação e funcionamento; 

c) as características geométricas previstas tenham sido obedecidas; 

No caso do não atendimento à alínea c, o serviço deve ser rejeitado, devendo ser removido e 
substituído por dispositivos de geometria dentro dos limites especificados. 

No caso do não atendimento do disposto nas alíneas a e b, a executante deve refazer ou  
melhorar o acabamento e conferir ao dispositivo as condições satisfatórias indicadas pelo 
DER/SP quanto à sua conservação e funcionamento. 

 

CONTROLE AMBIENTAL  

Os procedimentos de controle ambiental referem-se à proteção de corpos d’água, da vegetação 
lindeira e à segurança viária. O material excedente da aplicação da manta geotêxtil deve ser 
transportado para local prédefinido em conjunto com a fiscalização, sendo vedado seu 
lançamento na faixa de domínio, nas áreas lindeiras, no leito dos rios e em quaisquer outros 
locais onde possam causar prejuízos ambientais. Devem ser atendidas, no que couber, as 
recomendações ambientais do DER/SP, referentes às obras e serviços de drenagem e 
pavimentação.  

 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

O serviço é medido em metros lineares (m), cujo valor é calculado a partir das extensões obtidas 
do estaqueamento do projeto.  

Os serviços recebidos e medidos da forma descrita são pagos conforme preços unitários 
contratuais respectivos, nos quais se incluem a mão-de-obra com encargos sociais, BDI, 
equipamentos, materiais, transportes, perdas, controle da qualidade e eventuais, necessários à 
completa execução dos serviços, de forma a atender ao projeto e às especificações técnicas. 

 

15.2.12. Boca de BDTC D = 1,00 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais - alas retas 

 

15.2.13. Dissipador de energia - DED 08 A - areia, brita e pedra de mão comerciais 

Dispositivo que visa promover a redução da velocidade de escoamento nas entradas, 
saídas ou mesmo ao longo da própria canalização, de modo a reduzir os riscos dos efeitos 
de erosão nos próprios dispositivos ou nas áreas adjacentes. Serão implantados nos locais 
definidos no projeto e atendendo à especificação DNIT 022/2006 – ES. 5.5.2. Os 
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dissipadores de energia serão medidos pela determinação do número de unidades 
executadas de acordo com o tipo empregado.  

O pagamento será por preço unitário proposto para cada dispositivo, em unidades 

 

 

 

16. MOMENTO DE TRANSPORTE 

 

Estes itens contemplam serviços referentes a transporte realizado por meio de: 

• Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ em rodovia de revestimento primário; 

• Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ em rodovia pavimentada; 

• Caminhão basculante com capacidade de 6 m³ em rodovia de revestimento primário; 

• Caminhão basculante com capacidade de 6 m³ em rodovia pavimentada; 

• Caminhão carroceria com capacidade de 15 toneladas em rodovia de revestimento primário; 

• Caminhão carroceria com capacidade de 15 toneladas em rodovia pavimentada. 

A modelagem referencial na concepção das composições de custos dos serviços pressupõe a execução 
de transporte de insumos por meio de caminhão basculante e carroceria. A produção horária é 
estabelecida pelo método teórico, sendo definida por meio da aplicação da seguinte expressão: 

 
Em que: 

P representa a produção horária, em toneladas quilômetro por hora; 

Cap representa a capacidade, em metros cúbicos; 

Fe representa o fator de eficiência; 

Fcv representa o fator de conversão, em toneladas por metro cúbico; assumir igual a 1 para o caminhão 
carroceria 

Fca representa o fator de carga; assumir igual a 1 para o caminhão carroceria 

Vm representa a velocidade média, em quilômetros por hora. 

 

A medição dos serviços de momento de transporte deve ser realizada em tonelada quilômetro, em função 
da massa efetivamente transportada. 

 
17. ENTREGA DA OBRA 

 
A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação com regularização do subleito, 
implantação de sub-base e base estabilizadas, imprimação, revestimento em TSD, meio-fio e pintura 
de faixas em perfeitas condições de funcionamento e devidamente testada. Uma vistoria final da obra 
deverá ser feita pela CONTRATADA, antes da comunicação oficial do término da mesma, 
acompanhada pela FISCALIZAÇÃO. Será, então, firmado o Termo de Entrega Provisória, em que 
deverão constar todas as pendências e/ou problemas verificados na vistoria. 

 
18. PRESCRIÇÕES DIVERSAS 

 
Todas as imperfeições decorrentes da obra como: implantações de sub-base e base estabilizadas, 
Emulsão CM-30 para imprimação, TSD para o revestimento, concreto para meio-fio e pintura de faixas, 
deverão ser corrigidas pela CONTRATADA, sem qualquer acréscimo a ser pago pela CONTRATANTE; 
Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas especificações, 
Normas da ABNT, projetos e demais elementos nele referidos; 

Todos os materiais serão fornecidos pela Empreiteira; 

É obrigatória a comprovação da regularidade ambiental e mineral em caso de exploração dos 
materiais, conforme legislação vigente; 

Toda a mão de obra será fornecida pela Empreiteira; 

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às condições contratuais; 
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Ficará a Empreiteira obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após a 
oficialização pela Contratante, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas 
providências; 
Os materiais a serem empregados deverão ser novos, adequados aos tipos de serviços a serem 
executados e atenderem às Especificações; 

Em nenhuma hipótese será admitido o uso de resquícios de materiais de outras obras; 

A Empreiteira manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários administrativos em 
número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, bem como materiais em quantidades 
suficientes para execução dos trabalhos; 
A Empreiteira será responsável pelos danos causados a Contratante e a terceiros, decorrentes de sua 
negligência, imperícia e omissão;  
Caberá à Empreiteira toda a responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de negligência durante 
a execução dos serviços, até a entrega definitiva dos mesmos; 
Serão de responsabilidade da Contratada a vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos 
no local dos serviços, inclusive do canteiro e demais instalações; 
A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverão ser apropriados a cada serviço. Cabe à 
Empreiteira elaborar, de acordo com as necessidades da obra ou a pedido da Fiscalização, desenhos 
de detalhes de execução, os quais serão previamente examinados e autenticados, se for o caso, pela 
Contratante. 
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